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PODER EXECUTIVO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRA TO  DE TER M O  A D ITIVO
Processo: 2009000100033952
Licitação: Pregão Presencial Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato original C ontratante: Ministério 
Público do Estado de Goiás Procuradoria- 
Geral de Justiça C ontratada: Carimbos 
Vila Nova Ltda Período: 07/08/2009 a 
06/08/2010 D otação O rçam entária: 0701 
03 091 4001 4.001 -  G P/03 V alor do 
Aditivo: R$ 7 .100,00 R ecurso: Tesouro 
Estadual Em penho: n° 00791 de 26 de 
junho de 2009 V a lo r do Em penho: R$ 
2.839,96 Data do Aditivo: 05/08/2009  
A m paro Legal: Lei n° 8 .666 de 21.06.93. 
art. 61

EXTRA TO  DE TE R M O  A D ITIVO  
Processo: 2009000100037401
Licitação: Pregão Presenciai Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato original C ontratante: Ministério 
Público do Estado de Goiás Procuradoria- 
Geral de Justiça Contratada: Focos 2 
Organização & Produções de Eventos 
Ltda Período: 30/08 /2009 a 29/12/2009  
Data do Aditivo: 05/08/2009 A m paro  
Legal: Lei n° 8 .666 de 21.06.93. art. 61

ATA DE JULG AM ENTO

Edital de Licitação n°. 077/2009 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Tipo: Menor Preço por item

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove, na cidade de Goiânia, na sala n° 235 
da PGJ-GO, situada à Rua 23, com Av. Fued José Sebba, qd. A-6, lts. 01/24, 2o andar, Jardim Goiás
-  Goiânia, a Pregoeira Sara Rúbia Oliveira Silva reuniu-se com a Equipe de Apoio, Geraldo Alves 
de Paula e Maria Valéria Longo, designados pelas Portarias n° 1.249/2009, de 15/04/2009 e 
2.767/2009, de 23/07/200, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para realizar os 
procedimentos relativos ao processo n° 2009000100032609 do Pregão Presencial n° 077/2009, tipo 
menor preço por item, tendo como objeto a aquisição de estantes e arquivos de aço. Foram 
habilitadas as seguintes empresas: CARVALHO E COSTA COMERCIAL LTDA, JANETE 
VIEIRA DOS SANTOS, MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA e TECN02000 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Analisadas as propostas apresentadas e encerrada a etapa de 
lances, esta Comissão chegou ao seguinte resultado: a empresa CARVALHO E COSTA 
COMERCIAL LTDA foi classificada em Ia colocação para os itens 01, 02 e 03; a empresa 
JANETE VIEIRA DOS SANTOS foi classificada em 2a colocação para os itens 01 e 02 e em 3a 
colocação para o item 03; a empresa MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA foi classificada 
em 3a colocação para os itens 01 e 02 e a empresa TECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA foi classificada em 2a colocação para o item OiTA/èmpresa CARVALHO E COSTA 
COMERCIAL LTDA não apresentou amostras dos itens para os quais foi classificada. Chamadas as 
próximas classificadas para apresentação de amostras, foram emitidos laudos técnicos pelo 
Departamento de Engenharia e Arquitetura do MP/GO recomendando a desclassificacãfl da 
empresa JANETE VIEIRA DOS SANTOS para os itens 01 e 02, por não atender às exigências do 
edital, bem como a classificacâo da empresa TECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
para o item 03 por atender às exigências do edital. A empresa MBS DISTRIBUIDORA 
COMERCIAL LTDA, 3a colocada para os itens 01 e 02, não apresentou amostras dos respectivos 
itens. Em razão dos laudos técnicos emitidos, a Comissão decide desclassificar todas as licitantes 
em relação aos itens 01 e 02 e declarar vencedora a empresa TECN02000 INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA em relação ao item 03. Nada mais a ser tratado, a Pregoeira encerrou a sessão 
da qual lavrou-se a presente Ata que, lida, vai devidamente assinada pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio.

Sara Rubia Oliveira Silva -  Pregoeira
Geraldo Alves de Paula Oliveira -  Equipe de Apoio
Maria Valéria Longo -  Equipe de Apoio.

AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

A  G O IÁ S  TU R IS M O  -  A G ÊN C IA  ESTADUAL DE TU R IS M O , através de sua 
C om issã o  de  L ic itação, com  fu lc ro  no § 1o do  art. 109, da Lei 8 .666/93 , to rna  do 
conhec im e n to  público, um a vez  ana lisadas as propostas com erc ia is  das em presas 
hab ilitadas na C oncorrênc ia  n° 001/09, que tem  com o ob je to  a contra tação de 
em presa  espec ia lizada para a construção da V ila C u ltu ra l de G o iân ia , está 
a p resen tado  o  segu in te  resu ltado da lic itação:

EM PR E S A VALO R CLASSIF.
C C B  -  C onstru to ra  C en tra l do B rasil Ltda 10 .923.037,05 1o Lugar
Te rm oes te  S /A  -  C onstruções e 
Insta lações 11 .100.000,00 2o Lugar

E lm o E ngenharia  Ltda 11 .150.894,60 3° Lugar
In fracon C onstru to ra  e Inco rpo radora  Ltda 11 .301.890,17 4 o Lugar

Goiânia, 05 de agosto de 2009.

V

kM árRTG uim arães R esende
Presidente da Comissão

A G Ê N C IA  G O IA N A  DE T R A N S P O R T E S  
E O B R A S  P Ú B L IC A S

A VISO  DE EDITAL

A  AG ÊN C IA  G O IA N A  DE T R A N SP O R TES  E O BRAS - A G ETO P, atravé s  de  sua 
C om issão Espec ia l de  L ic itação, to rna  público , para co nhec im en to  dos in teressados, 
que fa rá  rea lizar na S ala de R eun iões  do  G rupo E xecu tivo de  L ic itações  - G EL, em  
sua  sed e  s ituado  na A v. G overnador José  Ludovico  de  A lm e id a  n.° 20, C on jun to  
C aiçara , B R -153, K M -3 ,5  - Fone: (62) 3265-4049 - Fax: (62) 3265 -4189 , a TO M A D A  
DE PREÇ O S n° 067/09-G E G E L que tem  com o ob je to  os serv iços  de  construção  
de Q uad ra de E spores C oberta do  C o lég io  Es tadua l P rincesa Izabel, na C idade de 
Taquara l, sob  o  reg im e de  e m pre itada  por preço globa l, d o  tipo  m e no r preço, com  
abertu ra  m a rcada  pa ra as 09:00 horas do dia 27 de ago sto  de  2009.

G oiânia , 07 de  agos to  de 2009.

Eng.° José M ário G uim arães Resende
G eren te  do GEL

Vis to : Eng°. José A m érico  de Sousa
P res idente

A G Ê N C IA  G O IA N A  DE T R A N S P O R T E S  
E O B R A S  P Ú B L IC A S

AVISOS
SB

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J 
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  H e íto ra í - G O , a  L ice n ça  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  um a  E s co la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, e m  
H e to ra í, n e s te  E s ta d o , s itu a d a  na  R u a  N H 3  c o m  N H 4. O  e m p re e n d im e n to  não  
s e  e n q u a d ra  na  R e s o lu ç ã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J 
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lico  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  - G O , a  L ice n ça  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  u m a  E sco la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, n e s ta  
C a p ita l, s itu a d a  n a  R ua  d o  C e rra d o , Q d . 28 , L t. 7, C o n d . M a rq u e s  d e  A b re u . O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J 
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  C a v a lc a n te , n e s te  E s ta d o , a  L ice n ça  
A m b ie n ta ! S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  u m a  E s c o la  P a d rã o  S é cu lo  
X X I, e m  C a v a lc a n te , n e s te  E s ta do , s itu a d a  n a  R u a  S ã o  J o ã o  (R u a  2 0 8 ). O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J  
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  - G O , a  L ice n ça  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  um a  E s co la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, n e s ta  
C a p ita l, s itu a d a  n a  R u a  A 1 5 , Q d . 6 8  A , L t. A P M  20 , no  B a irro  d a  V itó r ia . O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  se  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J 
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lico  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  -  G O , a  L ice n ça  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  um a E s co la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, ne s ta  
C a p ita l, s itu a d a  n a  R u a  B F -2 6 , Q d . 31 , no  B a irro  F lo re s ta . O  e m p re e n d im e n to  
n ã o  se  e n q u a d ra  na  R e s o lu ç ã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J  
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  -  G O , a  L ic e n ç a  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  de  um a  E sco la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, n e s ta  
C a p ita l, s itu a d a  na  R ua  JC , Q d . 14 0 , Á re a  V e rd e , no  J a rd im  C u r it ib a  IV. O 
e m p re e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J  
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  -  G O , a  L ice n ça  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  u m a  E s co la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, n e s ta  
C a p ita l, s itu a d a  A v . d o  P o vo , Q d . 11, Lo te s  d e  1 a  6 , n o  J a rd im  C u r it ib a  II. O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d ra  n a  R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

A  AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, C N P J 
0 3 .5 2 0 .9 3 3 /0 0 0 1 -0 6 , to rn a  d o  c o n h e c im e n to  p ú b lic o  q u e  re q u e re u , ju n to  a 
A g ê n c ia  M u n ic ip a l d e  M e io  A m b ie n te  d e  G o iâ n ia  - G O , a  L ic e n ç a  A m b ie n ta l 
S im p lif ic a d a  (L A S ) p a ra  a  c o n s tru ç ã o  d e  um a  E s co la  P a d rã o  S é c u lo  X X I, n e s ta  
C a p ita l, s itu a d a  n a  R u a  C V -11  e  R ua  C V -1 8 , no  C e n te r  V il le . O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  s e  e n q u a d ra  na R e s o lu çã o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

AG RO DEFESA -  AVISO  DE HO M O LO G AÇ ÃO  DO PREGÃO 
ELETRÔ NICO 003 /  2009 - Processo: 200900066001146. 
Serviços de Limpeza, Higienização, Copa, Carregador/Serviços 
Gerais e Portaria /  Vigia, com desinsetização e desratização e 
fornecimento de materiais de limpeza e equipamentos. Valor Total 
de R$ 983,919,60, para a empresa PRESTA CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ: 02.282.245/0001 -84. 
DO TAÇ ÃO  O RÇAM ENTÁRIA: P ro g ram a : 20.122.4001.4001, 
20.603.1009.2532. 20.603.1009.1000, 20.603.1009.1017; 
Elemento de despesa: 39, Fonte; 20, Natureza: 3.03.90.39.18. 
Goiânia, 07 de agosto de 2009. José  Pau la  de M elo  -  P regoe iro  
S u b s titu to  -  M auríc io  A n tô n io  d o  V ale  Faria  -  P res idente .

SECRETARIA DA FAZENDA
S E C R E T A R IA  DA F A ZE N D A  

D O  E S T A D O  D E G O IÁ S

IN S TR U Ç Ã O  N O R M A TIV A  N° 3 5 3 /0 9 -G S F , DE C  D E  DE 2009.

A lte ra  a Instrução N orm ativa  n° 610 /03 - 
G SF, que d isp õe  sobre  a isenção do 
Im posto  sobre  a P rop riedade  de  V e ícu los  
A u tom oto res  ^ ^ V A  - que  depende  de 
reconhec im en to  p rév io  da adm in is tração  
tributária .

O S E C R E T Á R IO  DA FA ZE N D A  DO  ES TA D O  DE G O IÁS , no uso de 
su as  a tribu ições, tendo  em  vista o d isp os to  nos arts. 401 e 520 do  D ecre to  n° 
4 .852 , de 29 de  de zem bro  de  1997, R egu lam ento  do  C ód igo  T rib u tá rio  do  E stado 
de G o iás - R C TE  resolve ba ixar a segu in te

IN S TR U Ç Ã O  N O R M A TIV A :

Art. 1o O art. 2° da Instrução N orm ativa  n° 610 /03 -G S F , de 10 de 
ju n h o  de  2003, passa a v igo ra r com  as segu in tes  a lterações:

K A rt. 2 ° .........................................................................................................................

§ 2o A  com provação  da  destinação  ou u tilização do ve ícu lo  a que  se 
re fe re  o inciso I do ca pu t deste  artigo , nas s ituações a se gu ir 
enum eradas, deve  se r fe ita  com:

I-...............................................................

c) C arte ira  N aciona l de H ab ilitação - CNH - con tendo  restrição  para 
que  o m otoris ta  d irija  som en te  ve ícu lo  adaptado ;

I I I -

b) quando  de  p ropriedade de  pessoa fis ica , docum en to  de inscrição 
com o pro fiss iona l au tônom o na a tiv idade  de  m oto ris ta  tran spo rtado r 
de  pessoas doentes ou fe ridas  e contra to  de p restação  de se rv iço  
de v idam en te  reg is trado no C artó rio  de  T ítu los e  D ocum entos,

c) quando  de p rop riedade de  pessoa ju ríd ica , a lva rá  de  licença  ou 
pe rm issão exped ido  pe lo respectivo  M un ic íp io  em  fa vo r da pessoa 
ju ríd ica  p restadora  do  se rv iço  de  tran spo rte  de  pessoas doentes ou

IV - pa ra  o ve ícu lo  destinado ao transpo rte  de passage iros de 
tu rism o, a tes tado  de regu la ridade  em itido  pe la  A gê nc ia  de 
R egulação , C on tro le  e  F isca lização de  S erviços P úb licos - A G R  -;

V  - pa ra  o ve ícu lo  de s tin ado  ao transpo rte  escolar, ce rtidão 
exped ida  pe la A gência  M un ic ipa l de  Trâns ito .

§ 3° Em  re lação ao ve ícu lo  des tinado  ao  uso do  de fic ien te  fís ico, na 
h ipó tese de o laudo m éd ico  e o pa recer técn ico  re com endarem  
apenas uso de  ve ícu lo  com  em breagem  au tom otiva  ou d ireção  
h id ráu lica  e o ve ícu lo  adqu irido  es tive r assim  equ ipado  de  fábrica , 
fica  d ispensado  o laudo a que  se re fe re à a línea “a" do inc iso  I do §

Art. 2 o F icam  revogados o inciso  V  do caput, o  §  1° e  o  pa rág ra fo  
ún ico  do  art. 2o da Instrução N orm ativa  n° 610/03-G S F.

Art. 3° Esta instrução en tra  em  vigo r na da ta  de sua pub licação .

G A B IN E TE  DO  SE C R E TÁ R IO  D A  FA ZE N D A  DO  E S TA D O  DE 
G O IÁS , em  G oiân ia, aos (, d ias do  m ê ^  de  de 2009.

SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DE GOIÁS

IN STR U Ç Ã O  N O R M ATIV A N° 9 3  /09-SAT, DE 0 1}  DE . O ^ a i © '  DE 2009.

A lte ra  o A nexo I da Instrução Norm ativa n° 
053/09-SAT, que adota va lo res co rren tes de 
m ercadorias e serviços para e fe ito  de base de 
cá lcu lo do ICMS, re fe ren te ao g rupo que

O SU PE R IN TE N D EN TE  DE AD M IN IS TR AÇ Ã O  TR IB U TÁ R IA  DA 
SEC R E TA R IA  D A FA ZEN D A DO ESTAD O  DE GO IÁS, no uso de suas atribu ições, 
tendo em  v ista  o d isposto  nos arts. 18 e 441 do Decreto n° 4.852, de 29 de 
dezem bro de  1997, Regulam ento do  C ód igo Tribu tário  do Estado de G o iás - R CTE -,

Art. 1o O grupo “FEIJÃO ” da Pauta de M ercadorias do Anexo I da 
instrução Normativa n° 053/09-SAT, de 20 de jane iro de 2009, passa a vigorar com a 
redação constante do Anexo Único desta instrução.

Art. 2° Esta instrução entra em vigor no prim eiro dia útil subsequente à

G ABINETE DO SUPERINTENDENTE DE AD M IN ISTR AÇ ÃO  
TRIBUTÁRIA, em Goiânia, aosO^) dias do mês de OuCjpW de 2009.
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ANEXO ÚNICO 
“ANEXO I 

PAUTA DE MERCADORIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND
PREÇO 
EM R$ 

OP.INTERNA

PREÇO 
EM R$ 

OP.INTEREST
AGRICULTURA

FEIJÃO
21236 feijão amarelo - (do prod. p/ atacad / ind) SC 75,00 75,00
23730 feijão aporé - (do prod. p/ atacad / ind) SC 75,00 75,00
21242 feijáo branco - (do prod. p/ atacad / ind) SC 87,50 87,50
29394 feijáo caupi(vigna) - do produtor p/ atacado SC 52,50 52,50
21250 feijão carioquinha - (do prod. p/ atacad / ind) SC 75,00 75,00
21261 feijão engopa - (do prod. pl atacad / ind) SC 75,00 75,00
21273 feijão jato - (do prod. p/ atacad / ind) SC 114,71 114,71
23648 feijão pérola • (prod. p/ atacad / ind) SC 75,00 75,00
21285 feijão preto - (do prod. pl atacad / ind) SC 83,00 83,00
21297 feijão rajado - (do prod. pl atacad / ind) SC 75,00 75,00
21304 feijão rosinha - (do prod. p/ atacad / ind) SC 43,00 43,00
21316 feijão roxo - (do prod. pl atacad / ind) SC 75,00 75,00
22047 feijão amarelo tipo 1 (merc.atac) fd 30 kg FD 65,00 65,00
22050 feijão amarelo tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 60,00 60,00
22062 feijão amarelo tipo 3 (merc, atac.) fd 30 kg FD 55,00 55,00
22075 feijão branco tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 51,50 51,50
22088 feijão branco tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 48,50 48,50
22090 feijão branco tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 46,50 46,50
22109 feijão carioquinha tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 47,50 47,50
22111 feijão carioquinha tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 45,00 45,00
22124 feijão carioquinha tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 42,50 42,50
23710 feijão carioquinha tipo 4 (merc. atac.) fd 30 kg FD 40,00 40,00
23728 feijão carioquinha tipo 5 (merc. atac.) fd 30 kg FD 37,50 37,50
22137 feijão engopa tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 47,50 47,50
22140 feijão engopa tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 45,00 45,00
22157 feijão engopa tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 42,50 42,50
22160 feijão jalo tipo 1 (merc, atac.) fd 30 kg FD 82,59 82,59
22178 feijáo jalo tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 73,41 73,41
22180 feijão jalo tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 64,24 64,24
23659 feijão pérola tipo 1 (mer. atac.)fd 30 kg FD 47,50 47,50
23661 feijão pérola tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 45,00 45,00
23674 feijão pérola tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 42,50 42,50
22193 feijão preto tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 59,29 59,29
22201 feijão preto tipo 2 (merc, atac.) fd 30 kg FD 50,39 50,39
22214 feijão preto tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 44,45 44,45
22227 feijão rajado tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 47,50 47,50
22230 feijão rajado tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 45,00 45,00
22242 feijão rajado tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 42,50 42,50
22255 feijão rosinha tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 29,50 29,50
22268 feijão rosinha tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 25,00 25,00
22270 feijão rosinha tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 22,00 22,00
22283 feijão roxo tipo 1 (merc. atac.) fd 30 kg FD 47,50 47,50
22296 feijão roxo tipo 2 (merc. atac.) fd 30 kg FD 45,00 45,00
22304 feijão roxo tipo 3 (merc. atac.) fd 30 kg FD 42,50 42,50
21668 feijão amarelo tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 95,00 95,00
27054 feijão amarelo tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 90,00 90,00
21670 feijão branco tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 102,50 102,50
27015 feijão branco tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 92,50 92,50
21681 feijão carioquinha tipo 1 (merc. atacadista) sc 60 kg SC 97,50 97,50
27027 feijão carioquinha tipo 2 (merc. atacadista) sc 60 kg SC 90,00 90,00
21693 feijão engopa tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 97,50 97,50
27039 feijão engopa tipo 2 - (merc, atacadista) sc 60 kg SC 90,00 90,00
21700 feijão jalo tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 145,82 145,82
27105 feijão jalo tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 132,14 132,14
23682 feijão pérola tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 97,50 97,50
27044 feijão perola tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 90,00 90,00
21712 feijão preto tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg SC 118,57 118,57
27063 feijão preto tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kq SC 106,71 106,71
21730 feijão raiado tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kg sc 97,50 97,50
27075 feijão raiado tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kq sc 90,00 90,00
21748 feijão rosinha tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kq sc 62,00 62,00
27087 feijão rosinha tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kq sc 54,50 54,50
21750 feijão roxo tipo 1 - (merc. atacadista) sc 60 kq sc 97,50 97,50
27099 feijão roxo tipo 2 - (merc. atacadista) sc 60 kq sc 90,00 90,00
22010 semente de feijão - sc 40 kg sc 140,00 140,00

S E C R E T A R IA  D A  FA ZEN D A  
D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S

ATO DECLARATÓRIO DE NULIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS N°017/09 -

Declara a nulidade de documenti 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da 
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 484, § 3°, do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, tendo em vista o 
que consta nos processos n°s 200900004018412V 200900004018748 e 
200900004018977.

DECLARA:

Nulo(s) o(s) seguinte(s) documento(s) fiscal(is):

Empresa CCE Modelos série números
AR IELLA KAROLLINE 
CARVALHO DE SA

10.441.907-5 2 D2 0001 a 0025

PHARMAQUIMICA MOURA 10.284.938-2 02 D-1 101 a 125
LTDA 02 D-1 1401 a 1500
CRUVINEL E FERREIRA 10.358.018-2 1 1 787

Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE ADM INISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, em Goiânia, 05 de agosto de 2009.

PAULO DE / 
Superí

iU IAR ALM EIDA 
itepdente

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO 
SIMPLES NACIONAL

N° 0 0 2 5 /2 0 0 9 -C S N

Folha 01 de 02
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Resolução CGSN n* 4, de 30 de maio de 2007 e 
Instrução Normativa n° 927 * GSF, de 27 de novembro de 2008.

Ficam as solicitações de opção pelo Simples Nacional dos contribuintes relacionados no quadro abaixo indeferidas por incorrerem em situações 
impeditivas ao enquadramento neste regime. 

Do indeferimento da opçSo pelo Simples Nacional cabe apresentação de defesa à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da Superintendência de 
Administração Tributária no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste no Diário Oficial do Estado de Goiás, a ser apreciada em instância 
única. 

A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de Fiscalização em cuja circunscrição situar o domicílio tributário do sujeito passivo, 
acompanhada de: 

- requerimento, contendo as alegações de defesa contra o indeferimento, dirigido à Gerência de Anecadação e Fiscalização da Superintendência de 
Administração Tributária, devidamente assinado pelo requerente ou seu representante legal;

* documentação comprobatória pertinente.

Notas:
1. Serão disponibilizadas, via internet, na página da Secretaria da Fazenda, no endereço www.sefaz.go.gov.br. para consulta individualizada por 

estabelecimento, todas as informações referentes a este termo.
2. As informações de indeferimento constantes do presente termo foram enviadas à Receita Federal por meio do Portal do Simples Nacional onde

o contribuinte pode consultar o resultado final da solicitação de opção pelo Simples Nacional.

IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES / IMPEDIMENTOS

CNPJ RAZÃO SOCIAL IMPEDIMENTO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10643629000103 VALQU1RIA PATRICIA DA SlLVA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10666771000151 K R DO NASCIMENTO Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10667292000174 MACRO SOFTWARES LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10662093000135 VINÍCIUS MARQUES ABDALA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10662999000150 INSTALADORA AMERICANA LTDA Falta de Inscrição Estadual Art 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10720445000108 CABALHEIRO E ROLDÃO LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10750801000128 WEBADVANCED SOLUCOES INTELIGENTES LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10768675000139 ATIVA LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10824123000109 SANDRA VIEIRA DA SlLVA ME Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10834375000100 G ALVES DOS SANTOS SONORIZACAO Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97,
10841513000189 AGP FORMAS E ACABAMENTOS LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97
10841748000170 N,E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97,
10849604000160 GRAMADO HOTEL LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10859275000139 KLAFKEE SlLVA LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10860698000179 REGIO E FREDERICO VEICULOS LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97
10865898000114 J M A CONSTRUCOES LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10870374000111 QUALITY CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10882007000138 CELSO CORREA DOS REIS Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10884014000179 DANIELALVES DO NASCIMENTO Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10884087000160 ICS TRANSPORTES LTDA ME Falta de Inscrição Estadual Art. 34 % 90 do Decreto 4.852/97.
10885668000117 M. C. JUNIOR - INFORMATICA - ME Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10893754000171 J B FERNANDES BRASIL Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10893939000186 POUSADA PARAÍSO LTDA Falta de Inscrição Estadual Art 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10897609000169 HORACIO PEREIRA DA SILVA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10900756000140 MOREIRA DE ALMEIDA E ALMEIDA LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97,
10902599000102 JOSYANNE LOURENÇO DE MOURA TRANSPORTE Falta de Inscricão Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10906356000142 E. MORAIS DOMINGUES E CIA LTDA ME Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10907940000112 CASADAS CALHAS LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97,
10909266000102 CLARA ADMINISTRAÇAO E CONSTRUCOES LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10913750000108 KAMILA QUEIROZ DE SOUZA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10915224000187 MICHEL SIQUEIRA RODOVALHO Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10922759000185 UYARA MAURA DIAS-ME Falta de Inscricão Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10930250000184 FA6I0 TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10930262000109 ASA PRODUTOS NATURAIS LTDA. Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10937446000109 LOPES & LOPES SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA Falta de Inscrição Estadual Art, 34 e 90 do Decreto 4.852/97,
10942238000190 DIONE PEREIRA ARAUJO Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4,852/97.
10944575000116 LIMA &ZAFRED LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10949028000123 FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA - DEBOCH SOUND CAR Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10956251000106 AR DE PAIVA Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.
10965065000125 C. M. CIRQUEIRA ME Falta de Inscrição Estadual Art. 34 e 90 do Decreto 4.852/97.

FREITAS 
Fiscalização 

les Nacional

Goiânia, 07 de agosto de 2009

■
Estado de Goiás 

Imprensa O ficial do E stado de G oiás

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
w w w .a g e c o m .g o .g o v .b r

D ir e t o r ia  

M a r c u s  V in íc iu s  d e  F a r ia  F e l ip e

P r e s id e n t e

R o s a n e  L o u s a  V ie ir a

D ir e t o r a  d e  R a d io d if u s ã o

V a n e s k a  S a n t o s

G e r e n t e  
D iv u l g a ç ã o  e  Im p r e n s a  O f ic ia l

in f o r m a ç õ e s  t é c n ic a s
V alores abaixo não incluem a postagem

Região

Goiânia
Interior de goiás
outros estados

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia
Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2 x 587,20

VALOR m ín im o  PARA PUBLICAÇÃO  R$ 60,00
Preço A núncio (C ol/C m)

À v is t a  p r a z o  (30 d ia s ) 
22,75 R$ 23,70

Exem plar Avulso  
R$ 3,90

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. 0s originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende­
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados
ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.sefaz.go.gov.br
http://www.agecom.go.gov.br
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Diário Oficial 3
S E C R E T A R I A  D A  F A Z E N D A  

D O  E S T A D O  D E  G O I Á S

T E R M O  D E  IN D E F E R IM E N T O  D A  O P Ç Ã O  P E L O N° 0026/2009 - CSN

S IM P L E S  N A C IO N A L Foiha 01 de 02
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Resolução CGSN n° 4 ,  de 30 de maio de 2007 e 
Instrução Normativa rv° 927 -  GSF, de 27 de novembro de 2008.

Ficam as solicitações de opção pelo Simples Nacional dos contribuintes relacionados no quadro abaixo indeferidas por incorrerem em situações 
impeditivas ao enquadramento neste regime,

Do indeferimento da opção pelo Simples Nacional cabe apresentação de defesa à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da Superintendência de
Administração Tributária no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste no Diário Oficial do Estado de Goiás, a ser apreciada em instância

A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de Fiscalização em cuja circunscrição situar o domicílio tributário do sujeito passivo, 
acompanhada de:

- requerimento, contendo as alegações de defesa contra o indeferimento, dirigido à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da Superintendência de 
Administração Tributária, devidamente assinado pelo requerente ou seu representante legal,

- documentação comprobatória pertinente.

N otas:
} .  S e rão  d ispo n ib ilizadas, v ia  in ternet, n a  p á g in a  d a  S e c re ta ria  d a  F azend a , no endereço  w w w .sefaz.go  gov.br. p a r a  con su lta  in d iv id u a liz a d a  p o r

estabelecim ento, todas as  in form ações referentes a  este term o.
2 . As in form ações de ind eferim ento  constantes do  p resen te  te rm o  fo ra m  enviadas à  R ec e ita  F e d e ra I p o r  m eio  d o  P o r ta l  do S im ples N ac io n a l, onde  

o  co n trib u in te  p o d e  co n su ltar o  resu ltado  f i n a l  d a  s o lic itaç ão  d e  opção  p e lo  S im ples N ac io n a i,____________________ _____________i___________________________________
E D E N T IP IC A Ç A O  D O S  C O N T R IB U IN T E S  t IM P E IH M E N T O S

C N P J FÍA Z Ã O  SO C IA L IM P E D IM E N T O FU N D A M E N T A Ç Ã O  LEG A L
1 0 6 3 9 5 8 9 0 0 0 1 2 6  tN D U S T R IA  E C O M E R C IO  D E  P R O D U T O S  A L IM E N T IC IO S  IR M Ã O S  NO ZAKI Falta d e  Inscrição Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 6 4 4 4 5 7 0 0 0 1 9 2  tMMTONIO D A S  G R A C A S  JA C IN TO Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 6 6 1 0 9 9 0 0 0 1 2 6 )R B O R D A D O S  LTDA Falta de  Inscricão Estadual Art. 34  e 9 0  do Decreto  4 .8 5 2 /9 7 .
107314 090 0013 1  t\  P  X  C E Z A R  D E  M O R A IS  -  E L E T R Ô N IC O S  M E Falta de  Inscrição Estadual Art. 3 4  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 7 3 9 0 3 0 0 0 0 1 7 B i\N T O N lO  R A IM U N D O  C E L E S T IN O F alta  d e  Inscrição Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
107450 500 0015 1 'R E IT A S  &  O L IV E IR A  C O N S T R U C O E S  LTDA -  M E Falta de  Inscricão Estadual A lt. 34  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 7 6 4 6 4 3 0 0 0 1 6S V.Y P T U S  R E F L O R E S T A M E N T O  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do D ecreto  4 .8 5 2 /9 7 .
10 7 7 2 5 8 4 0 0 0 1 7 7 3A P ID O  T R A N S P O R T E S  E C O M E R C IO  D E  P E C A S  LTDA Falta de  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 7 7 3 9 7 2 0 0 0 1 7 2 JOAO P E R E IR A  D A  SlLVA F IL H O  CATALANO Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  8  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 7 8 43 060 0013 0 »L A N N A R T E R R A P L E N A G E M  L T D A -M E Falta de  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 7 6 7 3 9 9 0 0 0 1 5 6 SO R TE & V IN C O  P R E S T A Ç A O  D E  S E R V IÇ O S  G R Á F IC O S  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do D ecreto  4 .85 2 /9 7
10 7 9 2 8 1 6 0 0 0 1 4 8 3O U S O  C A F E  E C U LTU R A  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
10 8 0 41 720 0017 1 JORNAL O  G O IA N O  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
10 8 0 7 4 4 9 0 0 0 1 1 0 rR E S  IR M Ã O S  T R A N S P O R T E S  LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34  e  90  do  Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 8 1 3 2 5 9 0 0 0 1 0 5 : LO R IS V A LD O  T E IX E IR A  D E  O U V E IR A Farta d e  Inscrição Estadual Art. 3 4  e  9 0  do D ecreto  4 .8 5 2 /9 7 .
10 8149 3 0 0 0 0 1 3 2 A/ILTON R O D R IG U E S  D A  C O S TA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 8 2 6 0 2 6 0 0 0 1 4 7 HARO LDO  A G E A N  D E  O U V E IR A F alta  d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do  D ecreto  4 .65 2 /9 7 .
1 0 8 2 6 2 2 8 0 0 0 1 9 9 2L IM A G Y N  A R  C O N D IC IO N A D O  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 8428 4 5 0 0 0 1 8 8 JS iT A  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do  D ecreto  4 .8 5 2 /9 7 .
10 8 4 5 3 4 6 0 0 0 1 4 4 =? & R  T E C N O L O G IA  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do D ecreto 4 .65 2 /9 7 .
10 8 5 54 860 0010 1 3E R G IO  E D U A R D O  C A R D O S O Falta  d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do  D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 8 5 6 7 1 3 0 0 0 1 0 5 yVELLINGTON R IB E IR O  D E  A TA ID ES JU N IO R Falta de Inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 8 5 7 9 6 1 0 0 0 1 7 0 N M O N T E L  IN S TA LA D O R A  E M O N T A D O R A  D E  T E C N O L O G IA S  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art . 34  e  90  do  Decreto 4 .8 5 2 /9 7
10 8 6 4 5 3 1 0 0 0 1 8 6 HLAINE F E R N A N D E S  D O S  S A N T O S  E FS Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e 9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 8 7 1 9 0 1 0 0 0 1 0 2 3-F. C O N S T R U C O E S  E S E R V IÇ O S  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 8 7 36 040 0010 4 JOSE V A N D E IR  D E  O LIV E IR A Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
10 8 7 7 7 7 0 0 0 0 1 7 0 JOAO R O S A  DA SlLVA N E T O  -  M E Falta d e  Inscricão Estadual A rt 34  e 9 0  do D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 8 8 21 050 0017 5 LO R R A N N E V  TA VARES Falta d e  Inscricão Estadual Art, 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
1 0 8 8 4 6 6 1 0 0 0 1 8 0 JOSE C A R L O S  Z A N U T T O Falta d e  Inscricão Estadual Art, 34  e  9 0  do Decreto 4 ,85 2 /9 7 .
1 0 8 8 6 7 0 7 0 0 0 1 0 9 =>.L. P R O J E T O S  E C O N S T R U C O E S  LTD A -M E Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  d o  Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10894205000111 J L IA  S O A R E S  M E N D E S  D O  N A S C IM E N T O  -  M E Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto  4 .85 2 /9 7 .
1 0 8 9 58 830 0010 7 3 R U D O  P R A D O  F R A N Z O T E Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .65 2 /9 7 .
1 0 9 0 2 8 2 4 0 0 0 1 0 0 S LA U D IO  C U R A D O  N E T O Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 0 38 510 0010 6 C O M E R C IO  E  T R A N S P O R T E  D E  G A S D O IS  IR M Ã O S  LTD/i Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto  4 .85 2 /9 7 .
1 0 9044 810 0011 3 =H A B R IC A  D E  ID E IA S  LTDA Falta d e  Inscrição Estadual Art. 3 4  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 1 5 4 0 5 0 0 0 1 0 3 JU LIA N O  BATISTA R IB E IR O Falta de Inscricão Estadual Alt. 34  e 90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 1 7 5 3 5 0 0 0 1 8 5 L U S C IN E ID E  V IE IR A  G O M E S Falta  d e  Inscrição Estadual Art. 3 4  e  9 0  do Decreto 4 .65 2 Í9 7 .
10918450000111 ELLIS  A B H U LIM E Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto  4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 1 8 9 0 9 0 0 0 1 8 7 J. G A R C IA  R E P R E S E N T A Ç Õ E S Falta de  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9 1 93 270 0011 5 P R O  C O N S T  C O N S T R U C A O  E R E F O R M A  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 2 4 6 8 9 0 0 0 1 0 2 C E LIO  D E  S O U Z A Falta d e  inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do Decreto  4 .85 2 /9 7 .
10 9 2 5 5 5 4 0 0 0 1 5 3 D. L. P. V IA N A  &  C IA  LTDA £ Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 2 6 0 6 0 0 0 0 1 9 3 G S  E M P R E IT E IR A  P O S S E  LTDA Falta de inscricão Estadual Art. 34  e  90  do D e c re to 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9 3 0 2 5 0 0 0 0 1 8 4 FA B IO  T R A N S P O R T E S  E S E R V IÇ O S  LTDA. Falta de  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do D ecreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 3 0 4 9 6 0 0 0 1 5 6 A M B O R G E S  &  C IA  LTDA / \ Falta  de  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 Í9 7 .
10 9 3 2 9 7 2 0 0 0 1 7 8 TE R R A  N O R T E  TE R R A P L E N A G E M  E T R A N S P O R T E S  LTDA - M E Falta de Inscricão Estadual Art. 3 4  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
1 0 9 3 4 3 2 8 0 0 0 1 3 9 CLA U D IA  M O D A  F A S H IO N  LTDA Falta de Inscricão Estadual A rt 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
109414 260 0010 1 C O N E X Ã O  V IS U A L  C R IA C O E S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
10 9 4 2 2 6 3 0 0 0 1 7 3 O M D O S  S A N T O S  E C IA  LTDA Falta de Inscrição Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9438 290 0018 1 M A R IO  LU C IO  P E R E S  D A  SlLVA -  M E Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 4 4 1 3 1 0 0 0 1 8 0 M A R C IO  IG O R  S O A R E S  G O M E S  -  M E Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9 4 4 3 9 3 0 0 0 1 4 5 E N C A D E R N A D O R A  R A M O S  & R A M O S  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 4 5 0 2 2 0 0 0 1 8 8 S U P E R M E R C A D O  SA M B A I BA JF LTDA. Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto  4 .85 2 /9 7 .
10 9 4 5 3 8 3 0 0 0 1 2 4 F O C O  A S S E S S O R IA  T R E IN A M E N T O S  E E V E N T O S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 4 7 0 3 1 0 0 0 1 0 8 S O L A N G E  D U A R T E  R O D R IG U E S Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 4 7 9 1 3 0 0 0 1 7 3 M  A  C O M U N IC A C A O  E TE C N O L O G IA  LTDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7
1 0 9 4 9 1 4 5 0 0 0 1 9 7 C O N D H O R  S E R V IC E  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 4 9 6 6 8 0 0 0 1 3 3 IV O N E  D E  FATIM A G O N Ç A L V E S  M E LO Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 4 9 7 0 4 0 0 0 1 6 9 D G E L S O  P D IA S Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 5 1 9 6 2 0 0 0 1 8 0 N ILTO N  C E S A R  A M A D O  DA SlLVA Falta d e  inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 5 2 0 9 2 0 0 0 1 6 3 NA G LLE A P A R E C ID A  S E R R A N O Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 5 2 2 0 4 0 0 0 1 6 6 F O R M A E R  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9 5 6 4 8 8 0 0 0 1 6 9 R D E  S .S A N T O S Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 5 6 7 9 8 0 0 0 1 3 2 M IN E IA  D E  SA G U IM A R A E S Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
1 0 9 5 8 8 4 7 0 0 0 1 3 7 S E M E N T E S  VALE FE R TIL  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 5 9 1 4 5 0 0 0 1 7 8 P A LA D IU M  A D R E N A L IN A  S O B R E  R O D A S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do D ecreto 4 ,8 5 2 /9 7 .
10 9 6 0 3 7 9 0 0 0 1 3 5 S O LA R E S  IM O B IL IÁ R IA  & C O N S T R U T O R A  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9605 5 9 0 0 0 1 1 7 M A R Q U E S  P R E S T A D O R A  DE S E R V IÇ O S  E L E T R IC O S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
109652 240 0019 1 T O R N E A D O R A  E F R E S A D O R A  M A TR IZ  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
10 9 6 6 4 1 3 0 0 0 1 8 9 FLAVIA V A LER IA  M O R E IR A  M E Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e 90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 6 8 2 2 8 0 0 0 1 2 3 P IN H E IR O S  A L IM E N T O S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 6 9 3 8 0 0 0 0 1 2 0 N A TU R A L S IS T E M A  &  S E R V IÇ O  L T D A -M E Falta de  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
10 9 7 1 8 5 3 0 0 0 1 2 4 T R A N S M O N T IN E  T R A N S P O R T E S  D E  C A R G A S  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art, 34  e 90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .
1 0 9 7 6 6 5 7 0 0 0 1 4 2 LU A N A  A R A N T E S  BATISTA Falta de Inscricão Estadual Art. 3 4  e  90  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
10 9 7 6 6 6 6 0 0 0 1 3 3 A D R IA N N O  M A C H A D O  DE A LM EIDA Falta d e  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do D ecreto 4 .8 5 2 /9 7 .
1 0 9 7 6 8 8 2 0 0 0 1 8 9 D E L IE N E  D A  SiLVA DUR1NO  - PA PELA R IA  & A R M A R IN H O Falta de  Inscricão Estadual Art 34  e  90  do Decreto 4 .85 2 /9 7 ,
1 0 9 9 2 0 0 7 0 0 0 1 9 0 M LA D IS T R IB U ID O R A  D E  B EB ID A S LTDA Falta de Inscricão Estadual Art, 3 4  e  90  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7
1 0 9 9 3 2 5 6 0 0 0 1 0 9 C O M E R C IA L  D E  A L IM E N T O S  SlLVA & A R A U JO  LTDA Falta de Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .8 5 2 /9 7 .
11 002766000121 R O N A N  G O N Ç A L V E S  R O C H A  -  R G R  >£ S s /' Falta de  Inscricão Estadual Art. 34  e  9 0  do Decreto 4 .85 2 /9 7 .

y f f  / X - + T G o i â n i a ,  07 de agosto de 2009. 
ANTÔNIO O W l« S  M^EF^HeITAS 
Gerência d^/W fôc^n^^^^4caUzação 

Coordeifcigaf) ac>o na í

SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA SAÚDE 
D 0  ESTADO OE GOIÁS

EXTRATO DO TERM O  ADITIVO N° 025/2009 -  AJ/GAB/SES

P ro c e s so  n°: 200600010014814, autuado em 04/12/2006.
O b je to : Segundo Termo Aditivo de Prorrogação ao contrato n. 243/07, referente ao 
fornecim ento a varejo (envasado) e a granel de Gás Liqüefeito de Petróleo)-G LP e de 
instalação, compreendendo contrato de comodato (a título gra tuito) dos tanques 
estacionários de arm azenamento, bem como manutenção preventiva ou corretiva, 
inclusive aqueias que im pliquem substituição de peças e acessórios ou mão-de-obra, 
p atender o HUGO e HMI/SES-GO.
V a lo r T o ta l es tim ad o  em : R$ 1.063.620,00 ( hum milhão sessenta e três  mil e 
seiscentos e v inte reais)
D os R ecu rso s : Dotação: 2850.10.302.1865.2652.- 03. 90.30.47.(0)17519 
C o n tra ta n te  : O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
C on tra ta da : M .MORAES &  IRMÃOS LTDA.
Data de v ig ê n c ia : 01/07/2007 À  30/06/2010, ou até que o novo procedim ento seja 

concluído.
N om e d o s  s ig n a tá rio s :
- Dr. ANDERSO N M ÁXIMO DE H O LAN DA

P ro c u ra d o r G era l do  E s tado
- Dra. IRANI R IBEIRO DE M O URA

S ecre tá ria  de E s tado  da Saúde 
M .MORAES & IRMÃOS LTDA 

C on tra ta da

SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

EXTR A TO  DE J

A
P or m e io  d o  p rocesso  n°. 20 08 000 100 12 635 , fo i in s ta u rad o  p roced im ento  
a d m in is tra tivo  d isc ip lin a r em  d e sfa vo r da serv idora  M A R IA  A P A R E C ID A  

C A M PO S, sob  a c usação  de  te r  in fring ido  os inc isos IV, X X X II, L l, LV  e  LX  do artigo  
303, do  E s ta tu to  dos  Fu nc ioná rios  P úb licos C iv is  do  E s tado  de  G o iás  e suas 
A uta rqu ias  ~  Le i n°. 10 .460/1988.

C on clu ído s  os  traba lho s, a C om issão  P erm anente  de  P rocesso  A dm in is tra tivo  
D isc ip lin a r -  C P P A D  /  SE S  /  G O , em itiu  o  R elatório  n°. 14 /2009 -  CPPA D  -  
S ES /G O , cu jo  te o r adoto  parcialm ente , d ec id indo  pe la  pena de susp en são  de  30 
(trin ta) d ias  à se rv ido ra  M A R IA  A P A R E C ID A  C A M P O S , po r res ta r m a teria lizada  a 
in fração  do  art. 303, inc iso Ll, c /c  art. 315, §4°, da  Le i n°. 10 .460/88, convertida  em  
m ulta na base  d e  50%  po r d ia  de  seu ven c im e n to  ou  rem uneração , e 
d eterm inan do  que, o  te m po  em  que a m esm a es teve  a fas tada  de seus traba lhos, 
de  se tem bro  d e  20 0 5  a ag os to  de  2007, não se ja  c on ta do  para nenhum  efeito 
lega l, bem  com o , q u e  os  va lo res  receb idos  in dev id am e n te  o  titu lo  de  décim o 
te rce iro  sa lá rio , fé r ia s  e  1/3 de fé rias , sejam  restitu ídos ao e rá rio  estadua l.

P ub lique -se  c ien tifique -se .

G oiân ia , 25  d e  m a io  de  2009.

Iran i R ibe iro  de  M oura 
S ecre tá ria  de E s tado  da S aúde

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
S E C R E T A R IA  D A  E D U C A Ç Ã O

P rocesso n° : 200900006010502 Data : 18/03/09
N om e : T W  C om ércio  de Papéis e In form ática Ltda.

C ontra to  de Fo rnec im ento  n° 185/09 que en tre  si ce lebram  o E stado de G oiás, por 
m eio da S ecre ta ria  da E ducação e a  em presa T W  C om ércio  de  Papéis  e  In form ática

DO O BJETO : C onstitu i ob je to  do presente contra to , a con tra tação  de  em presa para 
o fo rnec im ento  de  enve lopes p lásticos dupla face  na c o r la ran ja  para lacra r os 
cartões resposta , enve lopes p lásticos dupla fa ce  na c o r c inza para la cra r a prova de 
redação e enve lopes  p lás ticos dupla fa ce  na co r branca para la cra r as  provas dos 
Exam es S up le tivos 2009, de acordo com  as quantidades e especificações  técn icas 
constan tes do T e rm o de  R efe rênc ia  -  A nexo I.
D A  M O D A LID A D E : Pregão E le trôn ico Estadual n° 028/09.

DOS V A LO R E S : R $ 13.848,00 (treze m il o itocen tos e quaren ta  e o ito  reais).

DOS R EC UR SO S: D otação C om pactada -  2009 .2201.1235 /  C lassificação 
Funciona l -  12 366 1902 2.103 /  G rupo -  03 /  Natu reza -  3 .3 .90 .30 .15  /  Fonte -  16 /  
R$ 13 .848,00 / Nota de E m penho N° 00001 / Data de em issão  -  23 .06 .09 .

D A  V IG Ê N C IA : O prazo  de  v igência  do  presente contra to  será  de, 12 (doze) m eses, a 
partir da assina tu ra , cond ic ionada sua eficácia a pa rtir da publicação na im prensa

DOS S IG N A TÁ R IO S : O E stado de  G oiás, por m eio da S ecre ta ria  da Educação; a 
P rocuradoria G era l do  E stado e  a em presa TW  C om érc io  de  Papéis e In form ática

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO

Extrato de Aditivo ao Contrato.

2. Processo n°. 200500 064000169  1 200800014001780.
3. Identificação do Term o: Terceiro Term o AcJiíivo ao  
Contrato n0.: 0 0 1 8 /2 0 0 5 - SET.
4. Objeto: O  presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do contrato n0. 0018/2005, que o 
Estado de Goiãs, por intermédio da Secretaria de Estado 
do Trabalho, m antém  com a  em presa Solução Segurança

5. Vaior total do presente Contrato para os 12 (doze) 
m eses de vigência será de R$ 77 .256 ,12  (setenta e sete 
mil, duzentos e cinqüenta e  seis reais e doze centavos); 
sendo que as despesas estim adas em  R $ 15.022,12  
(quinze mil, vinte e dois reais e  doze centavos) para o 
periodo de 21 /10 /2 0 0 8  a 31/12/2008; e R$ 62.234,00  
(sessenta e  dois mil, duzentos e trinta e quatro reais) para 
o período de 01 /01 /2 009  a 20 /10 /2009.
6. Partes: Estado de Goiás, através da Secretaria de 
Cidadania e Trabalho - SEC T, C N PJ/M F n°.: 
3 7 .261 .450 /0001-48  e a em presa Solução Segurança e 
Vigilância Ltda, C N P J/M F n°. 00 .160.911/0001-86 .
7. Vigência: 21 /10 /2 008  até 20 /10 /2009.
8. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n, 8 .666/93  e 
suas alterações subseqüentes.

7 ^U LG A M E N TO

http://www.sefaz.go
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ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.675

P O R TA R IA  N° o < ? ( > /2009-S E C T .

A  S E C R E TÁ R IA  DE E S TA D O  DE C ID A DA N fA  E TRABALHO, no 
uso de suas atribuições legais e  considerando o relatório finai 
apresentado pela Comissão Perm anente de Processo 
Administrativo Disciplinar, cujos membros foram  designados petas 
Portarias n° 011 e  0 96 /08  e m anifestação da Gerência Jurídica 
desta Pasta, concluindo que não houve transgressão disciplinar,

D eterm inar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar, 
autuado sob o n° 20070Q 01400Q 002 em  desfavor dos servidores 
C A R LO S  DE O LIVE IR A , JO SÉ C A R LO S  A M B R Ó S IO  DA SlLVA, 
H E N R IQ U E  B E N TO  DE CAM ELO, W E L U N G T O N  R E ZE N D E  
S ILVA, JO S É  CARLO S P IM EN TEL, E VE R A LD O  A P O LÔ N ÍO  DOS  
S A N TO S  e G E N IS IL V O  ALVES DE O LIVEIRA,
D ê-se ciência! Pubítqtte-se! Cum pra-se’
G A B IN ETE  DA S E C R E TÁ R IA  D E E S TA D O  D E C ID A D A N IA  E 
TR A B A LH O , em Goiânia, aos d'33 do m ês de julho de

Dep. Estadual FLÁVIA  M O R A IS  - Secretaria

SECRETARIA DAS CIDADES
SECRETARIA DAS CIDADES 

DO ESTADO DE GOIÁS

E XTR A TO  DO S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  AO C O N V Ê N IO  
S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N V Ê N IO  N E 001/2008  
P R O C E S S O  200800045000055
Partícipe: O  Estado de Goiás, através da Secretaria das Cidades, 
Saneamento de Goiás S /A  - S A N E A G O  e a  Prefeitura Municipal de

Objeto: Prorrogação de vigência do Convênio Original na 
Implantação do S istem a de Esgotamento Sanitário no Município de 
Aruanã Estado de Goiás e Aditivo de valor: redução do valor global 
do Convênio de R $3 ,043 .876 ,47  (três milhões, quarenta e  três mil, 
oitocentos setenta e seis reais e quarenta e sete centavos) para R$  
3 .042 .093 ,20  (três milhões, quarenta e dois mil, noventa e três

Assinam: Dr. Anderson Máximo de Holanda, Procurador Geral do 
Estado; Eng. Paulo Gonçalves de Castro pela Secretaria de Estado 
das Cidades, Nicom edes Domingos Borges, Mário João de Souza, 
Paulo O m ar Teixeira Araujo pela S A N EA G O  e Hermano de 
Carvalho pela Prefeitura Municipal de Aruanã -  Goiás.

SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

SECRETARIA DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA Estado de Goiás 

Secretaria de Ciência e Tecnologia 
Gabinete do Secretário

R E S U L T A D O  - E D IT A L  0 0 2 /2 0 0 9  S E C T E C  

O F IC IN A  D IG IT A L  

2 0  H O R A S  / N ÍV E L  M É D IO

N° N o m e N o ta
F in a l

1 W ilz y  G u io rm a  F e rre ira  A d o rn o 6 5 ,3 3
2 G u s ta v o  L im a  R o d rig u e s 6 1 ,6 7
3 Ir in e ia  N un es  C a m p o s 2 9 ,3 3
4 M a te u s  P á d u a  S a n to m é  N e to 11
5 R o n e y  G o n ç a lv e s  R osa
6 D e b o ra h  V ie ira  L e ite 9 ,6 7
7 J o s é  L in o  do s  S a n to s  F ilh o ^  8 /
8 L u ca s  d e  O liv e ira  G u im a rã e s
9 T y e s sa  d e  O liv e ira  B a rro s o 8

10 L u c a s  D e id e s  B o te lh o  d a  C o s ta 5

30  H O R A S  /  N ÍV E L  M É D IO

N° N o m e N o ta
F in a l

1 G u ilh e rm e  S ilv e ira  d o s  S a n to s 6 7
2 M a ria  B á rb a ra  G o m e s  Á v ila 6 6 ,3 3
3 ^  R o d rig o  F e rre ira  L o p e s 6 6
4 A r ia n e  V az  T e ixe ira 6 4 ,6 6
5 C a r lo s  H e n riq u e  d e  O liv e ira  C u s tó d io 6 4 ,3 3
6 ^ ^  C a r in e  R o s a  S ilva 6 2
7 R o b e rto  L u iz  P óvoa  F ilh o 61

T A n g é lic a  P e re ira  F e rn a n d e s 6 0
F re d e ric o  B a tis ta  S a n to s 59 ,3 3

10 L u iza  C ris tin a  P a c h e co  d e  A le n c a r 59
11 R o m á rio  S a n ta n a  S a n to s 56 ,3 3
12 V in íc iu s  T e re n c io  M o n te iro 5 6 ,3 3
13 N a y a ra  V ie ira  L e ite 3 8 ,6 6
14 A n a  C lá u d ia  R o d rig u e s  d e  A v e la r 31
15 W a s h in g to n  L u iz  R ib e iro  D io n ís io  J ú n io r 8
16 S a ra  C a ro lin a  R e z e n d e  Q u e iro z 8
17 N ic o lle  C r is tin e  G a rc ia  F e rre ira 8
18 N á s ille  S a m ira  B a rro s  F o n te le s 8
19 M a ria  A u x il ia d o ra  d a  S ilva 8
20 J o rg e  L u iz  R a m o s  C a ia d o  J u n io r 8
21 G u ilh e rm e  A y re s  H im m e n 8
22 L u c a s  N á tio  d e  O liv e ira  S o u za 0

4 0  H O R A S  / N ÍV E L  M É D IO

N° N o m e N o ta
F in a l

1 M a rc o  A u ré lio  F ra s sa it P u g lie se 71
2 R a fa e l M a r ia n o  G o n ç a lv e s 6 8
3 T h ia g o  P e re ira  d o s  S a n to s 6 7 ,6 7

10

11

12

13
14
15
16
17
18
19
2 0

21

2 2

23
2 4
2 5
26
2 7
2 8
29
3 0
31
3 2
3 3
3 4
3 5
36
37
38
39
40
41
42
4 3
4 4
4 5
4 6
4 7
4 8
4 9
50
51

52
53

C ris tia n o  J o s é  d e  S o u sa
J o s é  V ita l d o s  S a n to s  J ú n io r

R o d rig o  B r ito  A m o r im
Y u ri B a rre to  C ru v in e l

A ry a n n e  d a  S ilva  L im a
J o ã o  P a u lo  d e  F a ria

R o b e rta  C h r is tin a  d e  O liv e ira  R a m in e lli
N a y a n e  M e n d e s  F a ria

N o z o r R o d rig u e s  P e re ira
M a ic o n  G o m e s  d a  S ilva

O s e ia s  d o s  S a n to s  F ig u e re d o
G ig lio la  S ilve ira  S o u z a

C é s a r  J a im e  d o s  S a n to s  F ilh o
E d s o n  L u is  S o u z a  M e lo

R o d rig o  d e  B a rro s  C a m p o s  R o d rig u e s

SECRETARIA DE 
CIÊNCIA £ TECNOLOGIA

H u g o  N a rc iso  G o m e s  d e  A ra ú jo
T h y a g o  L u cc a s  L e m e s  S ilva

V ic to r  H u g o  d e  L im a  B a s to s  M e n d e s
J o ã o  P a u lo  F e rn a n d e s  S ilva

L u iz  A lb e r to  E s te v ã o  d e  O liv e ira
M a ys a  P ire s  F e rre ira

A d e la n e  C o rd e iro  S en a
L u iz  A lb e r to  G o m e s  V ia n a
M a r is ia  M o re ira  d e  A ra ú jo
D a n ie le  M e ire le s  M o ra le s

L e o n a rd o  M o n te n e g ro  d e  S o u za
W ild a  M o re ira  d a  S ilva  M a rq u e s
F á b ia  E lo i d e  O liv e ira  S a n ta n a

Z ild e te  d e  L im a  D ias
U ly s s e s  d e  M a g a lh ã e s  B o rg e s

N a th a n e  M o ra is  d e  S o u sa
Á v e rto n  M a u ríc io  F e rre ira

D a y a n e  A p o lin á r io  d e  F re ita s
D ie g o  A p o lin á r io  d e  F re ita s

S u y a n e  M a ya ra  O liv e ira  M e n d e s
R o s a n a  P e re ira  d o s  S a n to s  R o c h a

É lita  d e  O liv e ira  S o a re s
M a rce ia  M a rq u e s  M a c ie l

T a tia n e  S â m a ra  M o re ira  C o u to
J o a q u im  P e re ira  d e  A z e v e d o

B ru n n a  P o lla z zo n  d e  M e lo
E lia s  R o b e rto  S o a re s  d e  S o u sa

E rik a  P ris c ila  d e  A n d ra d e
F e rn a n d a  N o g u e ira  B ra g a

F e rn a n d a  R o d rig u e s  L e m e s
L u iz  C a rlo s  M ira n d a

M a ria  A n g e lita  F ra n ça  M a c e d o
R o n d in e lly  C h a ve s  C a s tro
V a n e s s a  C ris tin a  C a m p o s

W illia n  W ils o n  R a tte s

3 0  H O R A S  /  N ÍV E L  S U P E R IO R

4 0  H O R A S  /  N IV E L  S U P E R IO R

R o ld ã o  A p r íg io  d e  S o u z a  
P re s id e n te  d a  C o m is s ã o  A v a lia d o ra

6 6 ,6 7
6 6 ,3 3
6 5 ,3 3

6 5
64
64
64

6 3 ,6 7
6 2 ,6 7
6 2 ,3 3
6 1 ,6 7
6 1 ,6 6
6 1 ,3 3

61
61

6 0 ,6 7
6 0 ,6 7
6 0 ,6 7

60
60
60

5 9 ,3 3
5 9 ,3 3
5 9 ,3 3

59
5 8 ,6 7
5 8 ,6 7
5 8 ,3 3
5 8 ,3 3

58
5 6 ,6 7

51
4 8 ,3 3
4 8 ,3 3

4 8
3 3 ,6 6

12

11

11

10 ,66

N° N o m e N o ta
F in a l

W illia m  d e  C a rv a lh o  X a v ie r 6 9 ,1 6
L u iz  C a r lo s  B a rb o s a 68

E d u a rd o  B ru n o  d e  S o u s a  F e rre ira 67
V a n e s s a  R o d rig u e s  S a n ta n a  G u io tt i 6 5 ,6 7

5 S ir i le n e  d e  S o u za  P a ra n a íb a 6 3
6 D e n is e  F e rn a n d e s  N a s c im e n to 6 2
7 S é rg io  P a u lin o  d e  S o u za 2 9 ,3 3
8 N e lly lto n  B o rg e s  d o s  S a n to s 11
9 K a tin a  d a  S ilva  e S o u sa 11

10 M a ria n a  C a rd o s o  C h a g a s 0

0 N o m e N ota
F in a l

1 R a fa e l A g u ia r  d e  D e u s 6 9 ,6 6
2 A le x  A ra ú jo  S ilv é r io 6 9 ,3 3
3 A le x  J a c in to  S o u za  C a m p o s 68
4 B a s ílio  B r ito  d e  B e s sa 6 2 ,6 6
5 R o s a n a  D ia s  d e  A le n c a r 6 2
6 C lé c io  O liv e ira  P in to 62

Estado de Goiás 
Secretaria de Ciência e Tecnologia

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO 

EXTRATO DO EDITAL N°. 00J/2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS E A SECRETÁRIA 

DE ESTADO DA SAÜDE DE GOIÁS tomam pública a abertura de processo seletivo simplificado, 

tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público da 

Secretaria Estadual de Saúde de Goiás, para fins de seleção de pessoal para provimento e formação 

de cadastro de reserva, destinado à contratação de pessoal por tempo determinado, na forma de Lei 

Estadual n“. 13.664, de 27 de julho de 2000 e demais instrumentos legais, e mediante as condições 

estabelecidas neste Edital.

1. DA INSCRIÇÃO

1.1. Os candidatos deverão preencher a Ficha de Inscrição (Anexo I) e Currículo (Anexo II, ÜI e 

IV), disponíveis no site da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia (www.sectec.go.gov.br) e 

da Secretaria de Estado da Saúde (www.saude.go.gov.br) e entregá-los juntamente com a 

documentação comprobatória relacionada no subitem 1.5.

1.2 Local: Rua 26, s/n°, Bairro Santo Antônio, Goiânia-Go, na Escola Estadual de Saúde Pública da 

Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia.

1.3 Período de inscrição de acordo com o cronograma:

DATA
13, 14,17,18 

e 19/08/2009

HORÁRIO*
t às 17h

CRONOGRAMA 

NÍVEL

Fundamental, 

Médio e 

Superior,

FUNÇAO
Assistente Social 
Auxiliar de Laboratório 
Auxiliar de Câmara Escura 
Caldeireiro
Cirurgião Dentista / Periodontista 
Cirurgião Dentista / Buco-Maxilo-Facial 
Cirurgião Dentista / Odontopediatra 
Engenheiro Civil 
Engenheiro Ambiental 
Médico Cardiologista 
Médico Cardiologista Ecocardiografista 
Médico Cirurgião Gerai 
Médico Cirurgião Torácico 
Médico Cirurgião Vascular 
Médico Clínico Geral 
Médico de Urgência 
Médico Geriatra
Médico Infectoiogista 
Médico Gineco-obstetra 
Médico lntensivista 
Médico lntensivista Pediátrica 
Médico Neurocirurgião 
Médico Neuropsiquiatra Infantil 
Médico Ortopedista 
Médico Patologista 
Médico Pediatra 
Médico Pediatra Neonatologista 
Médico Radiologista 
Psicólogo Clínico 
Psicólogo Hospitalar 
Psicólogo Organizacional e do Trabalho 
Técnico em Segurança do Trabalho

* Horário oficial de Brasília

1.4 As inscrições deverão ser feitas pelo próprio candidato ou por procuração simples, com firma 

reconhecida em Cartório. O Procurador deverá apresentar sua carteira de identidade e entregar a 

cópia da mesma juntamente com a procuração.

1.5 Documentação comprobatória a ser entregue no ato da inscrição:

a. CPF;
b. Carteira de Identidade;
c. Título eleitoral com o último comprovante de votação;
d. Documentação referente ao requisito da/função a qual concorre conforme o Quadro 1;
e. Documentação referente ao currículo padronizado conforme nível de escolaridade exigido para

a fimção pleiteada (Anexos II, III e IV);

1.5.1 Os originais deverão ser apresentados para conferência.

1.6 0 Currículo (Anexo II, III e IV), devidamente preenchido, deverá ser entregue juntamente coin_ 

as cópias dos documentos que comprovem a formação escolar ou acadêmica, especialização, 

de aperfeiçoamento, aprimoramento, participação em congressos, conferências, simpós. 

experiência profissional.
1.7 Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição.

1.8 Só serão avaliados os currículos entregues no período estipulado no subitem 1.3.

1.9 No ato da entrega do currículo não serão verificados os comprovantes das condições da 

participação. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato.

1.10 Não serão devolvidas as cópias entregues no ato da inscrição.

1.11 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, não cabendo, portanto, alegação de desconhecimento.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 -  A integra deste Edital estará disponível a partir de sua publicação, no endereço eletrônico 
www.sectec.go.gov.br e www.saude.go.gov.br

Joel de San 
Secretário de Ei

Goiânia, 30 de julho de 2009.

Braga Filho 
io de Ciência e Tecnologia

CIÊNCIA E TECNOLOGIA Estado de Goiás 
Secretaria de Ciência e Tecnologia 

Gabinete do Secretário

Portaria n.° 226/09/GABS

O Secretário de Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as alterações na estrutura administrativa estadual promovidas 
pela Lei Estadual n.° 16.161, de 09 de novembro de 2007, pelo art. 4o do Decreto 
Estadual n.° 6.711, de 14 de janeiro de 2008, e, especialmente, o disposto no art. 6o, 
XVII, da Lei Estadual n.° 16.272, de 30 de maio de 2008, bem como o regramento 
da Lei Estadual n° 16.384 de 02 de dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1o Constituir a Comissão Especial do Processo Seletivo - CEPS
para a realização do processo seletivo simplificado para contratação de 
profissionais, em caráter excepcional, para formação de cadastro de reserva e 
provimento, da Secretaria de Estado da Saúde, nomeando os servidores abaixo 
discriminados, bem como suas funções e atribuições:

Composição Função Atribuições
Nome Cargo

Rosa Maria 
Donzelli Borges

Coordenadora de 
Educação 

Corporativa- 
Sectec

Presidente

■ Coordenar as atividades da Comissão 
Especial do Processo Seletivo - CEPS, 
responsabilizando-se pela realização de 
todas as etapas;

■ Prestar as informações necessárias ao 
Secretário de Ciência e Tecnologia;

■ Aprovar e assinar os documentos emitidos 
pela CEPS, se houver;

■ Analisar e aprovar o Edital de Abertura;
■ Acompanhar e avaliar a aplicação das 

provas, in  loco, se houver.

http://www.sectec.go.gov.br
http://www.saude.go.gov.br
http://www.sectec.go.gov.br
http://www.saude.go.gov.br
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■ Coordenar as atividades atinentes à SES;
■ Prestar as informações necessárias à

Secretária da SES;
■ Substituir a Presidente da CEPS, se

Maria Carolina 
Ferreira

Representante da 
SES

Vice-
Presidente

necessário;
■ Auxiliar a Presidente da CEPS na análise e 

aprovação do Edital de Abertura;
■ Fazer vistoria dos recintos destinados à 

aplicação da provas, se houver;
■ Acompanhar e avaliar a aplicação das 

provas, in loco, se houver.

Vania Cristina 
Gonçalves da Silva

Caterine Dossis 
Perillo

Tânia Valéria Lucas 
Amaral

Maria Cecília 
Barbosa de Castro

Maria Telma de 
Vasconcelos 
Milhomem

Héria Aparecida 
Monteiro e Silva

Silvia Gomes Pereira 
Souza Azzi

Marinez Nascimento 
Lima Pires

Nelson Ribeiro 
Vasconcelos

Sérgio Fernando 
Campos do 
Nascimento

Gerente de 
Recrutamento e 

Seleção - 
SECTEC

ESAP-SECTEC

ESAP- SECTEC

SES

SES

ESAP- SECTEC

SES

SECTEC

Técnica

Coordenação
Operacional

ESAP- SECTEC

ESAP- SECTEC

Firmar os termos de compromisso e a 
designação de deveres e obrigações dos 
membros da CEPS;
Convocar e acompanhar a freqüência e as 
atividades dos membros da CEPS;
Auxiliar a Presidente da CEPS na análise e 
aprovação do Edital de Abertura;
Planejar e executar as atividades previstas 
e outras que forem necessárias à realização 
do processo seletivo;
Fazer vistoria dos recintos destinados à 
aplicação da provas, se houver; 
Acompanhar e avaliar a aplicação das 
provas, in loco, se houver.

Apoio logístico em geral;
Auxiliar na organização e arquivamento de 
todos os documentos relativos ao processo 
seletivo;
Planejar e executar as atividades previstas 
e outras que forem necessárias à realização 
do processo seletivo;
Fazer vistoria dos recintos destinados à 
aplicação da provas, se houver; 
Acompanhar e avaliar a aplicação das 
provas, in loco, se houver.

Milton Soares de 
Souza ESAP- SECTEC

Sergio Nicolau 
Hezim SES

■ Conferir documentos para inscrição

Eliane de Fátima 
Rodrigues SES Coordenação 

de Inscrição

prevista no Edital;
■ Realizar a inscrição;
■ Planejar e executar as atividades 

previstas e outras que forem necessárias 
à realização do processo de inscrição.

Maria Aldecy de 
Assis ESAP- SECTEC

Luziana Pereira 
Silva ESAP- SECTEC

Therezinha de Melo 
Santos SES

Fernanda Soares 
dos Santos SES

Keila Rocha Silva SES Coordenação ■ Fazer análise curricular conforme
Maria Ismênia de 

Costa Abreu SES
de Análise 
Curricular

critérios estabelecidos no Edital de 
Abertura.

Raimundo Lima da 
Silva Junior SECTEC

Roselinda Lopes 
Silva SES

Jairo Souza dos 
Santos SES Coordenação 

de Informática
Desenvolver e alimentar planilhas 
eletrônicas e formulários necessários ao

Débora Moraes 
Vieira

SES

Adriana Cristina 
Melo de Oliveira

ESAP-SECTEC

Heainy de Cario 
Gondim

ESAP-SECTEC

Lílian Maria Vieira 
do Valle ESAP- SECTEC

Ingrid David 
Cardoso de Oliveira ESAP- SECTEC

Marcelo Abrahão 
Ferreira

Gestor Jurídico da 
Sectec ■ Acompanhar e orientar juridicamente a 

CEPS;

■ Auxiliar a Presidente da CEPS na 
aprovação do Edital de Abertura;

Elke Ávila de Moura Gestor Jurídico da 
Sectec

Coordenação

Jundica
Rômulo Wilson 
Sebba Ferreira SES ■ Acompanhar e avaliar a aplicação das 

provas, in loco.
Maria de Fátima 
Machado Vidigal ESAP- SECTEC

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia, em
Goiânia, 06 dias do mês de agosto de 2009.

Joel de SanfAnna Braga Filho 
Secretário de Estado

C ontra to  n.°: 015/2009 /  P rocesso n.c: 200900018000050 /  D ata do processo: 
18 /02 /2009 /  L ic itação: P regão E le trôn ico  n.° 005/2009  -  S E C T E C /G O , tipo  m enor 
preço (m a ior pe rcentua l de descon to) /  O bje to: serv iços  de  fo rnec im en to  de 
passagens aéreas , naciona is  e  in ternacionais , env ios  de P T A ’s, tras lados , reservas, 
hospedagens e a lim en taçã o  em  hotéis, naciona is  e  in te rnac iona is  /  V a lo r estim ado: 
R$ 200 .000 ,00  (duzentos  m il rea is) /  C on tratante : E s tado de G oiás, por in term édio 
da Secre ta ria  de  C iência  e T ecno log ia  /  C on tratada: A bril T o u r V iagen s e Turism o  
Ltda. /  V igênc ia : 12 m eses, a  con ta r da da ta da ass ina tura  do  contra to  I D otação 
orçam entária : U n idade O rçam en tária  3050, Função 19, P rog ram a 4001 , A ção 4001, 
G rupo de D espesa 03, Fonte 00 (R$ 70 .000,00), U n idade O rçam en tária  3051, 
F unção 12, P rog ram a 122, A ção 4001 , G rupo de  D espesa 03, Fonte 00 (R$ 
90 .000,0 0) e  U n idade O rçam en tária  3051, Função 12, P rog ram a 122, A ção 4001, 
G rupo de D espesa 03, Fonte 20 (R$ 40 .000,00) / D ata da ass ina tura : 05de agosto

SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N° 044/09

A  SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SEAGRO), por
intermédio de seu pregoeiro, torna público que às 09:00 horas do dia 20 de agosto d_e 2009, 
iniciar-se-á o Pregão n" 044/09, que trata da LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) ONIBUS 
EXECUTIVOS SEMI-LEITO PARA VIAGEM INTERESTADUAL. O edital está disponível no site,

ou na Sala de°Reunião da Gerência da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 256, n° 
52, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 
horas, devendo, entretanto, o interessado trazer um disquete novo para a cópia do mesmo.

Goiânia, 07 de agosto de 2009.

S A uLquuziN i
Pregoeiro

SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

P O RTAR IA N°. 043/2009

O  S E C R E T Á R IO  DE E S TA D O  DO  M EIO  
A M B IE N TE  E DO S R E C U R S O S  H ÍD R IC O S, no uso de suas 
atribuições legais, Art. 40 , da Constituição Estadual e demais 
preceitos legais e  regulamentares,

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n°. 16.272, 
de 30 de maio de 2008, que alterou a estrutura administrativa no 
âmbito do Estado de Goiàs, transferiu as responsabilidades e 
atribuições da extinta A G Ê N C IA  G O IAN A  D O  M EIO AM BIENTE  
para a SE C R E TA R IA  ESTADUAL DO M EIO  AM BIENTE E DOS  
R ECU RSO S H ÍD R IC O S  -  SEM ARH,

R ESO LVE:
Art. 1o - A LTER AR  a Portaria 082/2007 -  

PRES/AG M A, de 10 de outubro de 2007, que passa a vigorar 
com a seguinte redação;

Onde se lê “A G EN C IA  G O IANA DO MEIO  
AM BIENTE” leia-se S E C R E TA R IA  ESTADUAL DO M EIO  
AM BIENTE E DO S R E C U R S O S  H ÍDRICO S;

Onde se lê “Presidente" leia-se Secretário;
Parágrafo Único O artigo 2o passa a vigorar 

com a seguinte redação;
Art. 2o - Em áreafs) no interior de Áreas de 

Proteção Ambiental (APAs) e, Áreas Circundantes em raio de 10 
(dez) km a partir dos limites das Unidades de Conservação de 
proteção integral não será permitido o carvoejamento e 
atividades mineradoras;

§ 1 o - Ficam ressalvadas as atividades permitidas 
nos respectivos Pianos de Manejo das Unidades de 
Conservação ou por Zoneam ento Econômico Ecológico destas 
áreas;

§ 2o -  Nas Apas e áreas circundantes das UC ’S, 
a SEM ARH, após a análise e vistoria da Gerencia de Áreas 
Protegidas, poderá licenciar as atividades de extração mineral 
de areia, cascalho e  argila, desde que destinadas ao uso 
exclusivo no Município de origem,

A rt. 3o - Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Portaria 082 /2007  PRES/AG M A, de 10 de 
outubro de 2007.
A rt. 4* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE  C IÊN C IA , C U M P R A -S E  E PUBLIQ UE-
SE.

G A B IN E TE  DO S E C R E TÁ R IO  DE ESTADO  DO  
M EIO  A M B IE N TE  E DOS R E C U R S O S  H ÍDRICO S, em Goiânia, 
aos 07 dias do mês de agosto do ano de 2009.

R O B ER TO  GO N ÇALVES FREIRE
Secretário

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 
SEMARH (AGMA) E A  EMPRESA USINA BOA VISTA S/A.

COMPROMISSÁRIAS: Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos e  a Empresa Usina Boa Vista

OBJETO; Constitui objetivo do presente Termo Aditivo a 
alteração da redação do Termo de Compensação Ambiental Onde, 
se lê “Agência Goiana do Meio Ambiente -  AGMA” leia-se  
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -

DO VALOR: As partes estabelecem que 15% (quinze 
por cento) do total dos recursos neste Termo serão destinados 
para o desenvolvimento institucional dos Órgãos e entidades 
Estaduais de Meio Ambiente, conforme preceitua o art.§ 1o do 
Decreto Estadual 5.806/2003 c/c §3° do art.2c do Decreto

VIGÊNCIA O prazo de vigência deste ACORDO será de 
48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado ou reduzido (quitação), mediante lavratura 
de Termo Aditivo se assim for do interesse das Partes.

Goiânia, aos 03 dias do mês de agosto de 2009.

ROBERTO GONÇALVES FREIRE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A  SEC R ETARIA  DO MEIO AM BIENTE E DOS R EC UR SO S HÍDRICOS

-  SEMARH, com unica que será realizada na data de 26/08/2009 às 09:00 horas, na 
Câm ara M unicipal da c idade de SÃO JOÃO D 'ALIANÇA, situada na Rua 11 esq. cl 
Rua 14 -  Lt. 01 - Centro, A U DIÊNCIA PÜBLICA. para apresentação do EIBH (Estudo  
Integrado de Bacias H idrográficas) do RIO TO CANTIZINHO - do em preendedor 
RIALMA S/A CENTRAIS ELETRICAS RIO DAS ALMAS, abrangendo os m unicíp ios 
de: Alto Paraíso, Colinas do Sul, N iquelândia e São João d A lia n ça .

R eferidos estudos estarão à d isposição do público em geral, na 
Secretaria Estadual do Meio Am biente e dos Recursos H ídricos, à 11a Av. n°. 1.272, 
Setor U niversitário, G o iân ia -G O , nas prefeituras acima m encionadas.

G abine te do Secretário do Meio A m biente e dos Recursos Hídricos aos 
03 dias do mês de Agosto de 2009.

Roberto G onçalves Freire 19.221
Secretário

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

EXTRATO DO CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 
ESTADO DE GOIÁS POR MEIO DA SECRETARIA DA  
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, A  

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL E O  
MUNICÍPIO DE PIRANHAS.

PROCESSO N° 200900016000617

1 -  OBJETO -  O presente Convênio tem por objeto a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência, ordem e segurança na Cadeia Pública do 
município de Piranhas.

PARTÍCIPES:
1 . 1 - 0  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública e da Superintendência do Sistema de Execução 
Penal;
IJ ^ M u n ic íp io  de Piranhas.

2 -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigorará de 02 
de janeiro de 2009 até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIGNATÁRIOS:
2.1 -  Estado de Goiás;
2 .2  -  Secretaria da Segurança Pública;
2 .3  - Superintendência do Sistema de Execução Penal;
2.4 -  Município de Piranhas.

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 02 de janeiro de 
2009, sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, 
sujeito às cláusulas contratuais.

Goiânia, 03 de Agosto de 2009.

ERNESTO ROLLER  
Secretário da Segurança a Pública 

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

EXTRATO DO TERMO DE ENTREGA N° 001/2009-SEFAZ

PROCESSO N° 200900002000568

1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é  um termo de 
Entrega que a  SEC RETARIA  DA FAZEND A DO  ESTAD O  DE 
G O IAS( SEFA Z-G O ), entrega o imóvel estadual descrito no 
processo supra, à SECRETARIA DE SEG U RA N Ç A  PUBLICA DO  
ESTADO DE GOIAS, com finalidade expressa para que a Polícia 
Militar do Estado de Goiás construa um Quartel, denominado 
CHEFATURA, visando o  fortalecimento da segurança pública, 
mormente no que respeita à prevenção e à repressão de delitos e 
através da presença mais efetiva na região.

PARTÍCIPES:
1.1 -  O  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da

Segurança Pública e SECRETA RIA  DA FAZENDA ( SEFAZ- 
GO);

1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;

2  -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigerá a partir de  
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIGNATÁRIOS:
2.1 - Estado de Goiás;
2 .2  -  Secretaria da Segurança Pública;
2 .3  -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
2 . 4 -  S ECRETA RIA  DA FAZENDA DO  
SEFAZ-G O ).

ESTAD O  DE GOIAS(

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 23 de abri) de 2009, 
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, sujeito às 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 20 de maio de 2009. 
ERNESTO ROLLER  

_________________ Secretário da Segurança Pública__________________

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 022/2009-PM/PC

PROCESSO N° 200900002000902

1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência mais efetiva ao Município de Cezarina-GO, no 
tocante à segurança pública, mormente no que respeita à 
prevenção e à repressão de deiitos.

1.1 -  O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da

1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;

2 -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigerá a partir de 
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.
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2 .1  -  E s ta d o  d e  G o iá s ;
2 . 2  -  S e c r e ta r ia  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l ic a ;
2 .3  -  P o l í c ia  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d e  G o iá s ;
2 .4  -  P o l í c ia  C iv i l  d e  G o iá s ;
2 . 5  -  M u n ic íp io  d e  C e z a r in a  -  G O .

3  -  DATA DE A S S IN A TUR A  DO CONVÊNIO: 1 7  d e  ju lh o  d e  2 0 0 9 ,  
s o b  é g id e  d a  L e i n°  8 . 6 6 6 /9 3 ,  c o m  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r io r e s ,  s u je i t o  à s  
c lá u s u la s  c o n t r a tu a is .

G o iâ n ia ,  2 7  d e  ju lh o  d e  2 0 0 9 .

ERNESTO  RO LLER
S e c r e tá r io  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l ic a  

ESTADO DE GOIÀS  
S EC R E TA RIA  DA S E G U R A N Ç A  P Ú B LIC A  

G A BINETE

E XTRA TO  DO C O NVÊN IO  N° 025/2009-PM /P C

P RO C ESSO  N° 200900002000906

1 -  O B JETO  -  O  o b je t o  d o  p r e s e n te  C o n v ê n io  é  a  m ú t u a  
c o la b o r a ç ã o  e n t r e  o s  p a r t í c ip e s ,  c o m  o  f im  d e  p r o p ic ia r  m e io s  d e  
g a r a n t i r  a s s is tê n c ia  m a is  e f e t iv a  a o  M u n ic íp io  d e  P o n t a l in a - G O ,  n o  
to c a n t e  à  s e g u r a n ç a  p ú b l ic a ,  m o r m e n te  n o  q u e  r e s p e i t a  à  
p r e v e n ç ã o  e  á  r e p r e s s ã o  d e  d e l i t o s .

PARTÍC IPES:
1 .1  -  O  E s ta d o  d e  G o iá s ,  p o r  in t e r m é d io  d a  S e c r e t a r ia  d a  

S e g u r a n ç a  P ú b l ic a ;
1 .2  -  P o l í c ia  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d e  G o iá s ;
1 .3  -  P o l í c ia  C iv i l  d e  G o iá s ;
1 . 4 -  M u n ic íp io  d e  P o n ta l in a  -  G O .

2  -  PRAZO  DE V IG Ê N C IA  -  O  p r e s e n te  C o n v ê n io  v ig e r á  a  p a r t i r  d e  
s u a  a s s in a t u r a ,  c o m  d u r a ç ã o  a t é  o  d ia  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 .

DOS SIG N ATÁRIO S:
2 .1  -  E s ta d o  d e  G o iá s ;
2 . 2  -  S e c r e ta r ia  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l ic a ;
2 .3  -  P o l í c ia  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d e  G o iá s ;
2 . 4  -  P o l í c ia  C iv i l  d e  G o iá s ;
2 . 5  -  M u n ic íp io  d e  P o n ta l in a  -  G O .

3  -  D A TA  DE A S S IN A TUR A  DO CO NVÊNIO : 1 7  d e  j u lh o  d e  2 0 0 9 ,  
s o b  é g id e  d a  L e i n°  8 . 6 6 6 /9 3 ,  c o m  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r io r e s ,  s u je i t o  à s  
c lá u s u la s  c o n t r a tu a is .

Goiânia, 27 de julho de 2009.

ERN ESTO  RO LLER
Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIAS  
S EC R E TA RIA  DA SEG U RA N Ç A  P Ú B LIC A  

GABINETE

EXTR ATO  DO C O N VÊN IO  N° 023/2009-PM /P C

P R O C ES SO  N° 200900002000979
1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é a mútua 
colaboração entre os participes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência mais efetiva ao Município de Santa Terezinha 
de Goiás-GO, no tocante à segurança pública, mormente no que 
respeita à prevenção e á repressão de delitos.

PARTÍCIPES:
1.1 -  O  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da 

Segurança Pública;
1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
1.3 - Policia Civil de Goiâs;
1.4 -  Município de Santa Terezinha - GO.

2 -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigerá a partir 
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIGNATÁRIOS:
2.1 - Estado de Goiás;
2 .2  -  Secretaria da Segurança Pública:
2.3 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
2.4 - Polícia Civil de Goiás;
2.5  -  Municipio de SANTA TEREZIN H A  - GO

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posti 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 27  de julho de 2009.

O: 17 de ji 
s posterioi

O
"

julho de 2009, 
ores, sujeito às

ERNESTO ROLLER  
Secretário da Segurança Pública 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

EXTRATO DO CONVÊNIO N* 027/2009-PM/PC  

PROCESSO N® 200900002000982

1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência mais efetiva ao Município de Alto Horizonte - 
G O , no tocante à segurança pública, mormente no que respeita à 
prevenção e à repressão de delitos.
PARTÍCIPES:
1.1 -  O  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da 

Segurança Pública;
1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
1.3 - Polícia Civil de Goiãs;
1.4 -  Município de Alto Horizonte - GO.

2  -  PRAZO DE VIGÊNCIA -  O presente Convênio vigerá a partir de 
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIGNATÁRIOS:
2.1 - Estado de Goiás;
2.2 -  Secretaria da Segurança Pública;
2.3 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
2.4 - Policia Civil de Goiás;
2.5  -  Município de Alto Horizonte - GO.

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17 de julho de 2009, 
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, sujeito às 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 27  de julho de 2009,

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 052/2009-PMGO

PROCESSO N° 200900002000581

1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência mais efetiva ao Município de Sâo Sim ão-G O, no 
tocante à segurança pública, mormente no que respeita à 
prevenção e à repressão de delitos.

PARTÍCIPES:
1.1 -  O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da 

Segurança Pública;
1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
1.3 -  Município de São Simão -  GO.

2 -  P R A ZO  DE V IG Ê N C IA  -  O presente Convênio vigerá a partir de 
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.

DOS SIG NATÁR IO S:
2.1 - Estado de Goiás;
2.2 -  Secretaria da Segurança Pública;
2.3 -  Policia Militar do Estado de Goiás;
2.4 -  Município de Sâo S ím io  - GO.

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 20 de julho de 2009, 
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, sujeito às 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 27 de julho de 2009.

ERNESTO ROLLER  
Secretário da Segurança Pública 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 015/2009-PM/PC

PROCESSO N® 200900002001075

1 -  OBJETO -  O objeto do presente Convênio é a mútua 
colaboração entre os partícipes, com o fim de propiciar meios de 
garantir assistência mais efetiva ao Município de IPO RÁ-G O , no 
tocante â segurança pública, mormente no que respeita â 
prevenção e á repressão de delitos.

PARTÍCIPES:
1.1 -  O  Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da 

Segurança Pública;
1.2 -  Polícia Militar do Estado de Goiás;
1.3 - Polícia Civil de Goiás;
1.4 -  Município de IPORÁ -  GO.

2 -  PRAZO DE V IG Ê N C IA - O presente Convênio vigerá a partir de 
sua assinatura, com duração até o dia 31 de dezembro de 2012.

D O S  S IG NATÁRIO S:
2.1 - Estado de Goiás;
2.2 -  Secretaria da Segurança Pública;
2 .3  -  Polícia Militar do Estado de Goíás;
2 .4  - Polícia Civil de Goiás;
2 .5  -  Município de IPORÁ - GO.

3 -  DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 20 de julho de 2009, 
sob égide da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, sujeito às 
cláusulas contratuais.

Goiânia, 27 de julho de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

GABINETE

C o r r e g e d o r ia -G eral da  S ec r etar ia  da  S eg u r a n ç a  P ública  
G er ên cia  de  C o r r e iç Oes  e D isc iplin a  da  SUS EP E

EXTRATO DA PORTARIA N*. 36/2009 -  PAD/GECORDI/SUSEPE

Administrativo Disciplinar, de 
R eferência: 

instaurada pela Gerência de

A ssunto: Instaura Processo 
Procedimento Sumário.
Sindicância Preliminar n° 006/2009,
Correições e  Disciplina da SUSEPE.
Acusado: JAILTON BARBO FERREIRA, ocupante do 
cardo agente de segurança prisional, matrícula funcional n° 
6914349-1, filho de filho de Vitalino Barbo Ferreira e Rosa Caroba, 
lotado na Cadeia Pública de Santo Antônio do Descoberto.
Vítima: Administração Pública
Infração: o acusado transgrediu na esfera administrativa, o artigo 
303, inciso XXX, da Lei 10.460/88 (estatuto dos servidores de 
Goiás), por trabalhar mal negligentemente.
Síntese do Fato: Consta na Sindicância n° 006/2009 -  
G ECORDI/SUSEPE, que o servidor JAILTON BARBO FERREIRA, 
quando este ocupava o cargo em comissão de Diretor da Cadeia 
Pública de Novo Gama, teria realizado troca do motor de viatura 
que estava sob sua responsabilidade, por este ter fundido, o motor 
antigo foi levado para sua residência, e lá permaneceu, ressalva-se 
que todas as medidas adotadas pelo então diretor não fora sequer 
informado a seus superiores, também, vale dizer, que o veículo em  
questão estava somente acautelado a SU S EP E, sendo este um Fiat 
Pálio cor branca, placa G W R -  7161. prefixo 38-263, também, 
pontuo que o servidor em  questão envolveu-se em acidente de 
trânsito, onde o veículo ficou danificado e cujo sinistro, igualmente, 
não teria comunicado a autoridade competente e  nem tomado às 
providências para buscar o bem móvel que estava no pátio da 
Policia Federal, o que gerou grandes transtornos, tendo visto que o 
mesmo fora avistado por seu proprietário, que desprezou a tutela 
antecipada da busca e apreensão do veículo, e  valeu-se desta falha 
do servidor, e retirou o veículo através de documento expedido pelo 
DETRAN que assegurava a ele sua propriedade, observa-se que 
não mais se sabe o paradeiro do veículo.
Autoridade Instauradora do PAD: CARLO S R O BER TO  
TEIXEIRA,
Data da Portaria: 31.07.2009.
PUBLIQUE-SE.

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÜBLICA
Corregedoria Geral

EXTRATO DA PORTARIA N". 053/2009

A ssunto: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, de  
Procedimento Sumário.
Referência: Expediente n° 200800016004648, oriundo da  
Corregedoria Geral da S SP -  GO.
Acusado -  GHEISA MOURA LEÃO PINHEIRO -  médico legista 2a 
classe, filha de José L. Vieira e  Benicia de M. Leão, lotada no 
Instituto Médico Legal/SPTC; MARIA CÉLIA MARTINS BISPO -  
médico legista 2a classe, filha de Cláudio Rodrigues Martins e Maria 
Vieira Pereira Martins, lotada no Instituto Médico Legal/SPTC; 
PETERSON FREITAS MOREIRA -  médico legista 2a classe, filho 
de Adélio Moreira Costa e Adelina Luiza de Freitas Moreira, lotado 
no Instituto Médico Legal/SPTC.
Vftima: Administração Pública.
Infração: Art. 303, incisos, X XX e Art. 304 inciso, X III, todos da Lei 
n°. 10-460/88.
Sfntese do Fato: na data de 05.11.08, os acusados descumpriram
o horário de serviço estipulado na escala do plantão e  restringiram o 
atendimento de requisições de exames para recebimento do seguro 
DPVAT.
Autoridade Instauradora do PAD: SÍLV IO  BRASIL R EZE N D E  -  
CEL P M /R R , Corregedor Geral da SSP-G O .
Data da Portaria: 06.08.2009.
PUBLIQUE-SE

x . c
SSP

SECRETARIA DA  
SEGURANÇA PÚ BU CA

Corregedoria Geral

ORTARIA N 054 /2009

0  C O RR E G ED O R  GERAL DA SEC RETA RIA  D A  SEG U RA N Ç A  
PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, 
com fulcro na delegação de competência prevista no artigo 1o da 
Portaria n° 273/2006-SSPJ, datada de 19/05/2006, fundamentada 
no art. 312, inciso lll letra b da Lei Estadual n° 10.460/1988, e tendo 
em  vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar de 
Procedimento Sumário n '. 002/08-SUSEPE, autuado sob o n° 
200800016004859, e  especialmente, no julgamento n°. 006/09, nele 
proferido.

RESOLVE

1 -  ABSOLVER o acusado VENÍCIO PEREIRA DOS SANTOS -
ocupante do cargo de Agente de Segurança Prisional -  da 
imputação prevista no artigo 303, incisos, XVI e X XX, da Lei 
10.460/1988, contidas na Portaria n°. 005/2G08/SUSEPE.

II -  D ETER M IN A R  o envio de cópia desta Portaria à Gerência de  
Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria da Segurança Pública, 
para as providências necessárias.
III -  DETERMINAR, que após a publicação desta Portaria, a 
Comissão Processante adote as medidas complementares à sua 
execução, notificando o servidor, por escrito, bem como o seu 
defensor, e  proceda ao arquivamento dos autos.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Corregedor Geral da Secretaria de Segurança Pública, 
em Goiânia-GO, aos três dias do mês de agosto do ano 2009.

SÍLVIO BRASIL REZENDE -  CEL PM/RR  
Corregedor Geral 

SSP
SECRETARIADA  

SEGURANÇA PÚBLICA  
GABINETE

Portaria n°. 0890/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições, tendo em  vista o disposto no 
art. 243, da Lei n°. 10.460/88, c/c o art. 29, inciso X, do Decreto n°. 
6.161/05, e considerando o que consta do processo n° 
200900016001247,
RESOLVE:
1 -  conceder, a partir desta data, ao servidor WILSON MARTINS 
RUIS, ocupante do cargo de Dactiloscopista, licença-prêmio de 06  
(seis) meses, referente ao seu 5o (quinto) e  6o (sexto) qüinqüênios, 
completados em 06/01/2003 e 06/01/2008, respectivamente, de  
efetivo serviço prestado ao Estado;
ll -  determinar o encaminhamento desta Portaria ao Instituto de 
Criminalística da Superintendência de Polícia Técnico-Cientifica e à 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas para conhecimento e 
demais providências complementares.
PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em
Goiânia, aos 29  dias do mês de julho de 2009.

ERNESTO ROLLER
Secretário da Segurança Pública

5 5 P
SECRETARIA DA  

SEGURANÇA PÚBLICA  
Gabinete

Portaria ns 0919/2009/SSP

0  SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
processo judicial n° 200902790328, no qual foi prolatada, em  sede 
de liminar, decisão pelo Des. Relator Gilberto Marques Filho da 2 “ 
Câmara Cível no julgamento do Agravo de Instrumento n° 76950­
0/180, concedendo o pedido ao agravante e, ainda, considerando o 
disposto no Oficio n° 766/2009-PJ/PG E,

RESOLVE

1 -  REINTEGRAR, a partir desta data, S ÉR G IO  HEN R IQ U E  
ALVES, no cargo de Agente de Polícia Civil.
II -  DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao Gabinete do 
Delegado-Geral da Polícia Civil, bem como à Procuradoria Geral do 
Estado para as providências necessárias.
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lll -  DETERMINAR, ainda, que após a publicação, a Comissão 
Processante adote as medidas complementares à execução deste 
ato, notificando o servidor por escrito, bem como seu defensor, do 
teor desta Portaria.
PUBLIQUE-SE

Gabinete do Secretário da Segurança Pública, em  Goiânia, aos
06 dias do mês de agosto de 2009.

ERNESTO GUIMARÃES ROLLER  
______  Secretário da Segurança Pública

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Metrobus
METROBUS
Transporte Coletivo S/A

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A  Metrobus Transporte Coletivo S/A, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n° 045/2008 -  DIREX, comunica aos interessados que 
serão realizados no site www.comprasnet.qo.gov.br. os seguintes processos licitatórios:

Pregão Presencial n°: 023/2009; Tipo menor Preço Global; Abertura; 25/08/2009 
às 09:00 horas; Processo n°: 298/2009; Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento e Montagem de Elevador Veicu lar com 04 ( quatro) 
Colunas Móveis para Levantamento de Ônibus.

As empresas poderão retirar cópia dos editais via Internet, no endereço, 
www.comprasnet.qo.qov.br, ou na sede administrativa da Metrobus, sito à Rua 
Patriarca, 299 -  V ila Regina -  Goiânia/GO,Comissão Permanente de Licitações, 
mediante a entrega de disquete, cd ou pen drive. Informações adicionais poderão ser 
obtidas junto a CPL, através dos telefones (62) 3297-6082 I 3297-1333 ramal 282, das 
8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Goiânia, 06 de Agosto 2009.

Reinaldo Pires Gouthier
Comissão Permanente de Licitação

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
Detran-GO

D ETR A N -G O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

EXTRATO DE TE R M O  AD ITIV O

P R O C E SS O  N° 200900025000954; DATA DE A U TU AÇ Ã O ; 14/05/2009; 
ASS U N TO : PRIMEIRO TER M O  AD ITIVO  ao Contrato n° 027/2008, de  locação de 
im óvel para funcionam ento da C IRETRAN no M unicípio de Cristianópolis/G O ; 
V IG Ê N C IA : 12 (doze) meses, a  partir de 15 de ju lho de 2009; VALO R  M EN SAL: R$ 
362 ,74  (trezentos e sessenta e do is rea is e  setenta e quatro centavos); VALOR 
A N U AL: R$ 4.352,88 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e do is reais e o iten ta  e oito 
centavos); PARTES: D ETRAN/G O  e a  Sra. M ARIA APA R E C ID A  FER R EIR A 
D AM AC EN A; DOTAÇÃO O R Ç AM EN TÁR IA  n° 2009 59 01 06 122 1849 2.373 03
3.3 .90 .36 .05  20; NOTA DE EM PENHO n° 151; DATA: em  08 de ju lho  de  2009; 
VALO R  DA NOTA DE EM PENHO: R$ 2.007,18 (dois m il e se te rea is e dezoito 
centavos); FU NDAM ENTO  LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federa! n° 8.666/93 e 
C láusu la  Segunda do A juste original.

D ETR A N -G O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

D ETR A N -G O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO D0 PREGÃO ELETRÔNICO N.° 020/09 -  DETRAN-GO

P ro ce sso  n .° : 200900025000711

O b je to : A q u is içã o  de m a te ria is  para co n fe cçã o  de m ó ve is  para o
DETRAN/GO.

Empresa Vencedora: ■ ABDON LAGARES DE LIMA ■ ME,
-CNPJ.: 07 928 722/0001-50.
■ Valor G lobal: R$ 20.288,00 (vinte mil, duzentos e oitenta e oito reais).

Ipasgo
EXTRATO DO ATO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2009

Processo n.°: 4-9-1155533/2009. Contratante: Instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás - IPASGO. Contratado: M&M Construtora Ltda. Objeto: 
Contratação de em presa especializada em construção civil para adequação de espaço 
físico para o padrão Vapt-Vupt no Posto de Atendim ento de Anápolis. Dotação | 
Orçam entária: Program a: 2009. 53.01.04.122.4001.4001 - 03 (20). Natureza da 
Despesa: 3.03.90.39.18; proveniente de recursos próprios. Valor: R $ 1 4 .6 0 1 ,^  
(quatorze mil, se iscentos e um reais e vinte e cinco centavos). Vigência: o prazo do 
Contrato será de no m áxim o de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura e 
eficácia da publicação. Fundam ento: art. 24, inciso I, da Lei n° 8.666/93, texto 

consolidado.

G o iân ia ,____ d e _____________> >  N t e  2009.

G ERALDO LEMOS SCARULLES
Presidente do IPASGO

G RACIEMA GUIMARÃES SANTANA
Presidente da Comissão Perm anente de Licitação

PQRTARIA ADMINISTRATIVA n° 275-2009/PR

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - 
IPASGO -, usando de suas atribuições legais,

considerando que é dever da autoridade a instauração de processo administrativo 
como garantia da ordem administrativa e da qualidade dos serviços e também visando à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração;

considerando que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, os princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência;

considerando a necessidade de cumprimento da norma ISO 9001:2000, estabelecida 
pelo Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ -, resolve editar a seguinte

PORTARIA:

E X T R A T O  DE C O N TR A TO

P R O C E S S O  N° 200900025000171; D A T A  DE A U T U A Ç Ã O : 15 /01 /2009 ; 
A S S U N T O / O B JE T O : C on tra to  n° 030/2009 , de  fo rnec im ento  de  ca rtuch os pa ra 
im p ressoras  HP, para uso deste  Autarqu ia ; V A L O R  M E N S A L: R$ 8 .219 ,00  (oito 
m il, d u zen tos  e dezenove reais) ; V IG Ê N C IA : 06 (seis) m eses, a  pa rtir da 
ass ina tu ra  e da  em issão da  O rdem  de Fornec im en to  pelo C on tra tan te ; P A R T E S : 
D epa rtam en to  Estadual de  T râns ito  de G o iás  -  D E TR AN /G O  e a em presa  
P ap e la ria  T ribu tá ria  Ltda; D O T A Ç Ã p ^  O R Ç A M E N T Á R IA  n° 
20 09 .59 .01 .06 .122 .4001 .4 .001 .03 .3 .3 .90 .30 .45 .20 ; N O TA  DE E M P E N H O  n° 
00407; D A T A : 18 de junho  de 2008; V A L O R  D A  N O TA  DE E M P E N H O : 
R$ 49 .3 14 ,00  (quarenta e nove mil, trezen tos  e quatorze  rea is );F U N D A M E N T O  
L E G A L : Le i Federa l n° 8.666/93  -  P regão E le trôn ico  n° 009/2009.

D ETR A N -G O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O  

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 014/2009 - DETRAN-GO

P ro cesso  n.°: 200800025002962
O b je to : C on tra ta ção  de  pessoa ju r íd ic a  e sp e c ia liza d a  em

fo rn e c im e n to  c o n tín u o  de c o m b u s tíve l (g a so lin a  com um , 
ó leo  d iese l) p o r  um  pe ríodo  de  12 (doze) m eses.

E m presa V en ce dora  - PETRO BRÁS D ISTRIBUIDORA S A . 
do  LOTE 01 - CNPJ.: 34.274.233 / 0001-02.
(G aso lina  C om um ): ■ VALO R  UNITÁRIO : R$ 2,40 - (d o is  rea is  e qu a ren ta  

centavos).
- VA LO R  G LO B A L: R$ 720.000,00 (se te ce n tos  e v in te  m il 
rea is).

E m presa V en ce do ra  - PETRO BRÁS D ISTRIBUIDORA S A . 
d o  LOTE 02 - CNPJ.: 34.274.233 /  0001-02.
(Ó leo  D iesel): ■ VALO R  UNITÁRIO: R$ 1,90 -  (um  rea l e no ve n ta  

centavos).
- V a lo r G lob a l: R$ 228.000,00 (du ze n to s  e v in te  e o ito  m il 
re a is ) .

agosto de 2009.
Comissão Permanente de Licitação, em Goiânia, aos is do mês de

Art. 1o Determinar com fulcro nas Leis n° 13.800/01 e 8666/93, a instauração do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO (PA), para apurar o fato verificado nos autos do Processo n° 
4-9-1116118/2009, que noticia em tese, suposta irregularidade por parte da empresa DAMANDO 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, que executa serviços de manutenção preventiva e corretiva de mecânica 
em geral nos veículos de propriedade deste Instituto (contrato firmado em 21/11/05), de que cometeu 
os seguintes fatos:

a) excesso de horas na execução de serviços, com cobrança de horas gastas, inclusive 
na constatação dos defeitos dos veículos, questão essa, não prevista contratualmente;

b) descumprimento da cláusula contratual que era o fornecimento da Tabela Padrão de 
tempo de serviços, independentemente de requerimento ou não por parte deste Instituto.

Art. 2o Designar Comissão Especial de Processo Administrativo composta pelos 
servidores Nerylúcia Batista Japiassú Lopes, Luiz Talvane Frazão e José Ferreira Camelo, sendo 
respectivamente Presidente, Vice-Presidente e Secretário, para na forma da lei, promover a instrução 
de demais atos.

Art. 3o Deliberar que os membros da Comissão acima identificada, apurem a possível 
irregularidade objeto dos autos em referência, tendo, para isto, dedicação exclusiva de forma que 
poderão realizar as diligências necessárias à instrução processual.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação, revogando os efeitos 
da Portaria Administrativa n° 251-2009/PR.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência do Ipasgo, em Goiânia, aos 4 dias do mês de agosto de 2009.

Geraldo Lemos Scarulles 
Presidente do IPASGO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N.° 005/2009 

Processo n° 4-9-1147469/2009

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás 
IPASGO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar público o resultado do julgamento do Convite n° 005/2009, e com fundamento 
no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido 
CONVITE, tipo “menor preço", destinado à Contratação de Empresa especializada em 
serviços de elaboração de projeto de cabeamento estruturado no âmbito Ipasgo, que teve 
como vencedora a empresa KMS Instalações Bancarias e Comerciais Ltda, com o valor 
total de R$14.100,00 (Quatorze mil e cem reais).

Goiânia, 07 de agosto de 2009.

GERALDO LEMOS SCARULLES
Presidente do IPASGO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2009

Processo n° 4-9-1121699/2009

O Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - 
IPASGO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 014/2009, e com 
fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 4o, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, do referido 
PREGÃO, tipo “menor preço”, destinado à Aquisição de Mobiliário para a Regional da Cidade 
de Goiás, que teve como vencedora a empresa ALBERFLEX INDÚSTRIA DE MÓVEIS 
LTDA, no Lote 01 com o valor total de R$10.780,20 (dez mil, setecentos e oitenta reais e 
vinte centavos) e no Lote 02 com o valor total de R$8.161,20 (oito mil, cento e sessenta e um 
reais e vinte centavos).

Goiânia, 07 de agosto de 2009.

contratação de fornecimento de 24 (vinte e quatro) botijões de gás GLP. Modalidade: 
Dispensa Eletrônica Processo. n° 200910267000192. Valor Global R$ 960,00 
(novecentos e sessenta reais) valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) Dotação; 
2009.6002.19.122.4001.4.001.03. Recurso do Tesouro, Fonte 00, Natureza da despesa; 
3.3.90.30.47. Nota de Empenho n° 0064, de 21/07/2009. Vigência: 07/08/2009 a 

Êó/t)sJl010. Signatários do ajuste: Pelo Contratante: Sr. Leonardo Guerra de Rezende 
Guedes e Pela Contratada: Adriana Victor do Nascimento.

Márcio Rogério R. Mansano 
CPL/FAPEG

TRIBUNAL DE CONTAS
Resoluções

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

RESOLUÇÃO N° 1 3

Altera dispositivos da Resolução n° 22, de 4 de 
setembro de 2008, que institui o Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando a necessidade de adequar o Regimento Interno ás disposições 
constitucionais e à Lei n° 16.168, de 11 de dezembro de 2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás),

Considerando a existência de antinomias internas no texto do Regimento 
Interno, que devem ser eliminadas em virtude do disposto na Lei Complementar estadual n° 33, 
de 1° de agosto de 2001;

Considerando a necessidade de estabelecer rito, não previsto no Regimento 
Interno, para o trâmite do processo de incidente de inconstitucionalidade;

RESOLVE;

Art. 1o A Resolução n° 22, de 4 de setembro de 2008, que institui o Regimento 
Interno deste Tribunal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 69. Os processos submetidos ao julgamento ou apreciação do 
Tribunal de Contas do Estado, após a manifestação das unidades técnicas competentes 
e da Procuradoria-Geral de Contas, quando for o caso, serão encaminhados à Auditoria 
para pronunciamento."

“A rt 102. Sâo etapas do processo a instrução, o parecer da Procuradoria- 
Geral de Contas, quando couber, a manifestação da Auditoria e a apreciação ou o 
julgamento e os recursos.”

“Art. 161. O Relator presidirá a instrução do processo e poderá determinar, 
por despacho pessoal de sua própria iniciativa, ou por provocação de Unidade 
Técnica, da Procuradoria-Geral de Contas ou da Auditoria, a realização de diligências, 
com prazo de até 15 (quinze) dias, necessárias ao saneamento dos autos.”

“A lt  171. A Procuradoria-Geral de Contas e a Auditoria disporão de 10 
(dez) dias para requererem as diligências que entenderem necessárias, e, para 
manifestação conclusiva, os mesmos prazos referidos no a r t 170 deste Regimento, 
cabendo-lhes, igualmente, o dever de justificar o descumprimento dos prazos.”

Art. 297. [...]
[■■■]

I  -  concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e 
pensão, devidamente publicados no Diário Oficial do Estado, no prazo lixado no §7° do 
art. 2° deste Regimento Interno.

II  -  demissão, exoneração e rescisão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados da publicação do respectivo ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 345 [...]

§10 Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pela parte 
ou pela Procuradoria-Geral de Contas, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados na 
forma prevista no art 167 deste Regimento.

[...]

Art. 358 [...]

§ 1o Se reconhecer a existência da divergência, o Relator solicitará a audiência 
da Procuradoria-Geral de Contas e da Auditoria, submetendo em seguida a questão à 
deliberação do Plenário até a segunda sessão subseqüente.

A rt 359 [...]

§1° O Conselheiro Relator abrirá o incidente através de despacho singular, 
no processo em que for questionada a inconstitucionalidade da lei ou ato normativo.

§2° O incidente será autuado em autos apartados, para trâmite junto ao 
Tribunal Pleno, cujo Relator será o Conselheiro que determinara sua abertura.

http://www.comprasnet.qo.gov.br
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§3° O incidente será instruído com o despacho de abertura e com cópia 
dos documentos que subsidiaram a referida decisão, inclusive da lei ou ato normativo 
objeto do questionamento, devendo permanecer no processo de origem cópia do 
despacho, para subsidiar o sobrestamento do feito até decisão final do incidente de

§4° Antes de submeter o incidente ao Tribunal Pleno, o Conselheiro Relator 
deverá colher o parecer jurídico da Procuradoria de Contas e a manifestação da

§5° A autoridade que emanou o ato impugnado deverá ser cientificada da 
abertura do incidente de inconstitucionalidade, sendo-lhe vedada a apresentação de 
defesa ou oportunizada instrução probatória.

§6° O incidente deverá ser incluído em pauta até 15 (quinze) dias antes da 
sessão de julgamento, devendo o Conselheiro Relator enviar cópia do despacho de 
abertura, do parecer da Procuradoria de Contas e da manifestação da Auditoria para 
todos os Gabinetes de Conselheiros, no mesmo prazo.

§7° Incluído o incidente em pauta, deverá ser intimado para a sessão de 
julgamento, permitida a utilização da sustentação oral, o órgão jurídico ligado à 
autoridade que emanou o ato impugnado e, no caso de lei formal, obrigatoriamente, a 
Procuradoria Geral do Estado e a Procuradoria Geral da Assembléia.

Art. 2° Ficam revogados o §1° do art. 55; o art. 61; e as letras “a" e “b" do inciso
l, do §1° do art. 297.

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.

T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S

RESOLUÇÃO N° 14

Altera o art. 3o do projeto de alteração 
de dispositivos do Regimento Interno 
instituído pela Resolução n° 22, de 4 de
4 de setembro de 2008.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que as alterações propostas no projeto de alteração de 
rito de tramitação de processos, consistindo em modificações de diversos 
dispositivos do atual Regimento Interno, para aplicação na P ro cu ra d o ria  G era l 
de Contas e na A u d ito r ia  quanto a inversão nos exames dos processos 
estacionados em ambos setores, enseja em seu conteúdo uma expressiva carga 
adicional de transferência de andamento de processos e, em conseqüência, uma 
demanda substanc ia l de sua permanência neste Tribunal, sem contudo alterar e 
nem suprimir a qualidade dos exames a que estão sujeitos por esta Corte,

Considerando que o estoque de processos sujeitos a alteração de 
andamento atinge um montante em tomo de 4.220 processos, traduzindo numa 
burocracia sem efeito prático, muito pelo contrário, numa morosidade intolerável 
de sua permanência nesta Corte,

Considerando que a medida proposta é de natureza emergencial e 
temporária, visando a celeridade dos trabalhos a cargo desta Corte,

RESOLVE

Art. Io - O art, 3o do projeto de alterações de dispositivos do 
Regimento Interno instituido pela Resolução n° 22, de 4 de setembro de 2008, 
passa a ter a seguinte redação;

“Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando aos processos que estão relacionados no Anexo I, aos quais se 
aplicam o disposto no atual/então § Io do artigo 55 do RI-TCE-Go,”

oficial.
Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 3 0  J |tL .Z0B 9

Editais de Convocação
F A Z E N D A  S A N T A  M A R T H A  S /A
C N P J  {M F ) 0 2 .1 6 0 .3 3 1 /0 0 0 1 -1 4

A S S E M B L É IA  G E R A L  E X T R A O R D IN Á R IA  
E D IT A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

F ic a m  c o n v id a d o s  o s  s e n h o re s  a c io n is ta s  d e s ta  e m p re s a  a  se  
re u n ire m  e m  A s s e m b lé ia  G e ra l E x tra o rd in á ria  q u e  re a liz a r-s e -á  n o  d ia  18 d e  
a g o s to  d e  2 0 0 9 , à s  10 :0 0  h o ras , o u , c a s o  n ã o  a ja  q u o ru m  a s  1 1 :00  h o ra s , c o m  
q u a lq u e r  n ú m e ro  d e  a c io n is ta s , na  s e d e  so c ia l, lo c a liz a d a  na A v . R e p ú b lica  d o  
L íb a n o , n° 3 1 6 , na  c id a d e  de  G o iâ n ta -G O , a  f im  d e  d e lib e ra re m  so b  a s e g u in te  
o rd e m  d o  d ia :

* R a tif ic a r  o s  a to s  p ra tic a d o s  na  A G O E  -  A s s e m b lé ia  G e ra l O rd in á ria  
e  E x tra o rd in á r ia  re a liz a d a  em  14 d e  m a io  d e  2 0 0 9 , p a ra  a te n d e r  as  e x ig ê n c ia s  
d o  a rt. 2 8 9  d a  Le i 6 .4 0 4 /7 6 .

G o iâ n ia -G O , 06  d e  a g o s to  d e  2 0 0 9 .

M a rco s  d e  C a s tro  M a c h a d o  
P re s id e n te  do  C o n s e lh o 19.209

S IN D IC A TO  DO C O M É R C IO  V A R E JIS TA  DE LUZIÂNIA  
Sindivarejo Luziânia -  GO.

Rua Manoel Elias, N.° 3 0 9 -  Centro -L u z iân ia -G O  CEP: 72.800-150  
C NP J/M F: 09 .310 .292 /0001-53  

E D ITA L D E  C O N V O C A Ç Ã O
O presidente do Sindicato do Com ércio Varejista de Luziânia-GO -  
Sindivarejo -  Luziânia-GO, Herm es Carneiro, no uso de suas 
atribuições legais conforme o  artigo 18 indso U e artigo 25  do 
Estatuto Social do Sindicato, C O N V O C A  toda a categoria 
econômica de comércio varejista d e  m aterial de construção, louças, 
tintas, ferragens e  ferram entas m anuais, produtos metalúrgicos, 
madeiras e com pensados, materiais elétricos e hidráulicos, pisos e 
revestimentos, tubos, conexões, vidros e maquinismos para 
construção do município de Luziânia-GO, para em Assembleia 
Geral Extraordinária a  realizar-se dia 21 de agosto de 2009, às  
16:00 horas em  primeira convocação, com a maioria absoluta do 
total de em presas da categoria e  em  segunda convocação às 17:00 
horas pela maioria dos titulares das em presas da categoria 
presentes, no endereço: Praça da Matriz, N.° 88 -  Centro -  Edifício 
Tamboril C enter Empresarial, 3o andar, Salas 301 e  3 02  -  auditório, 
para deliberação sobre a seguinte ordem do dia:
1o) Decidir sobre o desm em bram ento (dissociação sindical) da  
categoria econôm ica convocada, no município de Luziânia-GO, do 
Sindicato de comércio varejista de material de construção, louças, 
tintas, ferragens e ferram entas m anuais, produtos metalúrgicos, 
madeiras e compensados, materiais elétricos e hidráulicos, pisos e 
revestimentos, tubos, conexões, vidros e  maquinismos para 
construção no Estado de Goiás -  S IN D IM A C O ;
2o) Realizado o desm embram ento, decidir sobre a inclusão da 
referida categoria na representação sindical do Sindicato do 
Comércio Varejista de Luziânia-GO -  S IN D IV A R E JO  -  Luziânia- 
GO;
3o) Assuntos gerais.

Luziânia-GO, 06 de agosto de 2009.
Herm es Carneiro  

Presidente Sindivarejo -  Luziânia-GO
19.219

S IN D IC A TO  DO C O M É R C IO  V A R E JIS TA  DE LUZIÂNIA  
Sindivarejo Luziânia -  GO.

Rua Manoel Elias, N .°309 -C e n tro  -L u z iân ia -G O . CEP: 72.800-150  
C NP J/M F: 09 .310 .292 /0001-53  

E D ITA L D E  C O N V O C A Ç Ã O  
O  presidente do Sindicato do Com ércio Varejista de Luziânia-GO -  
Sindivarejo -  Luziânia-GO, H erm es Carneiro, no uso de suas 
atribuições legais conforme o artigo 18 inciso ll e artigo 25  do 
Estatuto Social do Sindicato, C O N V O C A  toda a categoria

i econômica de comércio varejista de gêneros alimentícios do 
' município de Luziânia-GO, para em Assembléia Geral 

Extraordinária a  realizar-se dia 21 de agosto de 2009, às 14:00  
horas em  primeira convocação, com a maioria absoluta do total de 
em presas da categoria e  em  segunda convocação às 15:00 horas 
pela maioria dos titulares das em presas da categoria presentes, no 
endereço: Praça da Matriz, N.° 88 -  Centro -  Edifício Tamboril 
Center Empresarial, 3o andar, Salas 301 e 302 -  auditório, para 
deliberação sobre a seguinte ordem  do dia:
I o) Decidir sobre o desm em bram ento (dissociação sindical) da  
categoria econômica de comércio varejista de gêneros alimentícios 
do município de Luziânia-GO do Sindicato do Comércio Varejista  
de Gêneros A limentícios no Estado de Goiás -  S INCO VAG A;
2o) Realizado o desm embram ento, decidir sobre a inclusão da 
referida categoria na representação sindical do Sindicato do 
Comércio Varejista de Luziânia-GO -  S IN D IV A R E JO  -  Luziânia- 
GO;
3o) A s s u n t o s  g e r a is .

Luziânia-GO, 06 de agosto de 2009.
Herm es C arne iro  

Presidente Sindivarejo -  Luziânia-GO
19.219

Editais de Comunicação
REI E M P R E E D IM E N TO S  LTD A , C N P J N°. 06 .8 1 3 .9 88 /00 0 1 -94  to rna  pú b lico  que 
R E Q U ER EU  da  S ecre ta ria  de  A gricu ltu ra  e  M e io  A m b ie n te  de  R io  V erd e , a L icença 
de  Ins ta lação  e  F uncionam e nto , pa ra  a tiv idad e  de  L O T E A M E N T O , denom inado  
S O LA R  M O N T E  S IÃ O , s ito  Fazenda Lage S ão  T om az, P e rím e tro  U rbano, R io 
V e rd e -G O . . .19.226

L A V A  JE A N S  LTD A , C N P J.00 .14 4 .1 43 /000 1 -7 7 , to rna  a  p ú b lico  q u e  requ ereu  da 
S e c re ta ria  E s ta du a l de  M e io  A m b ie n te , a ren ovaçã o  da  L ice nça  d e  F u nc ion a m e n to  
G C P  N° 82 5 /2 007 , p ro c  n ” 56 01 .13088 /2004-1  (110742009), pa ra  a  a tiv ida d e  de 
lava nd e ria  s itu a d a  à R ua J o rge  D ias  n°39 -  C en tro  - M u n ic íp io  d e  H id ro lin a  -  G O.

19.227
E D ITA L  DE C O M U N IC A Ç Ã O

R IO  C LA R O  A G R O IN D U S T R IA L  S/A, C N P J N° 08 .8 9 8 .3 9 1 /0 0 0 1 -0 8 , to rna  a 
pú b lico  q u e  re ceb e u  da  S ec re ta ria  E s tadua l de  M e io  A m b ie n te , a  L ice nça  de 
F u nc ion a m e n to  G U S  N° 27 1 /2 00 9  com  va lid a d e  a té  0 2 /07 /20 10 , p roc  n° 
9316 /2009 , pa ra  a  a tiv id a d e  de  us in a  d e  a çú ca r e  á lco o l lo ca liza d a  a  F azenda  
S an to  A n tô n io  -  Z o n a  R ura l -  M u n ic íp io  de  C açu -  G O . 19.227

V IL M A R  P E R E IR A  A L V E S , IN S C R IT O  N O  C P F  N° 8 0 8 .1 3 5 .4 2 1 -2 0 , T O R N A - 
S E  P Ú B L IC O  Q U E  R E Q U E R E U  D A  S E C R E T A R IA  D E  M E IO  A M B IE N T E  E 
R E C U R S O S  H ÍD R IC O S  (S E M A R H ) A  L IC E N Ç A  D A  C O N S T R U Ç Ã O  D E  U M A  
B A R R A G E M  E M  U M A  A R E A  D E  1 6 ,9 3 8 2  H Á , N A  F A Z E N D A  B A T E IA S , 
L O C A L IZ A D A  N O  M U N IC IP IO  D E  A L E X A N IA  - G O

19.225

0  Sr. ÜBIRATA VIEIRA DE SOUZA, de CPF: 880.202.231-34, toma público que 
requereu junto à SEMARH a licença de instalação e funcionamento para a extração de 
areia e cascalho, sito à Fazenda São João, zona rural, município de Piracanjuba, Goiás.

19.213

JOSÉ BARBOSA CINTRA FILHO, Inscrito no CPF: 124.632.051-72, toma público 
que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hidricos - SEMARH, a Licença n°: 324/2009 de Exploração Florestal, do
Processo n°: 5601.22582/2008-4, para Corte Raso com Destoca em 82,28.00 ha de 
Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, Situado na Fazenda Vangem 
Redonda, Zona Rural, no Município de Crixás -  GO. 19.216

JOHNNY BARBOSA LOPES, Inscrito no CPF: 011.635.361-99, toma público que 
Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos - 
SEMARH, a Licença de Instalação e Funcionamento, do Processo sem n°, para 
Extração de Areia, Situado na Fazenda São José Atrás da Sena, Zona Rural, no 
Município de Piracanjuba-GO. 19.216

MARIA ELIZABETH MARCHESICAMIZ FONSECA, Inscrito no CPF: 071.042.748­
47, toma público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hidricos - SEMARH, a Renovação da Licença de Exploração 
Florestal, para Desmatamento em 193,60.00 ha de Vegetação Tipo Cerrado Aberto 
Baixo, Situado na Fazenda Encanto, Zona Rural, no Municipio de Britânia -  GO.

19.216

PEDRAS URTIGÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BASALTO, Inscrito no CNPJ:
08.798.033/0001-30, toma público que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hidricos • SEMARH, a Licença n°: 545/2009 de 
Exploração Florestal, do Processo n°: 5601.19636/2008-4, para Corte Raso com 
Destoca em 41,41.72 ha de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, Situado 
na Fazenda Boa Vista, lugar den. Fazenda Pedras Urtigâo, Zona Rural, no 
Municipio de Mineiros-GO. 19.216

MARGARETH ELEUTÉRIO ÁLVARES VAZ, Inscrito no CPF: 223.615.021-00, 
toma público que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença n°: 159/2009 de Exploração Florestal,
do Processo n°: 5601.22137/2008-4, para Corte Raso com Destoca em 150,00.00 
ha de Formação Vegetal Tipo Campo Cerrado, Situado na Fazenda Posse, Zona 
Rural, no Município de Campo Alegre de Goiás -  GO. 19.216

GERALDA NOLASCO DA SlLVA, Inscrito no CPF: 633.927.121-91, toma público 
que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hidricos - SEMARH, a Licença n°: 0616/2009 de Exploração Florestal, do
Processo n°: 5601.22553/2008-4, para Corte Raso com Destoca em 24,20.00 ha de 
Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, Situado na Fazenda Mustarda, Zona 
Rural, no Municipio de Divinópolis -  GO. 19.216

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Mineração Dois Irmãos e Siqueira, - CNPJ: 05.047.542/0001-07, torna 
público que requereu Renovação das Licenças Instalação Ampliação e 
Funcionamento renovação para de extração de basalto com produção de 
britas, processos DNPM: 860.602/2003, e SEMARH 11802/2009, localizado 
Fazenda Bauzinho, zona rural dos Municípios de Santa Helena e Rio Verde - 
GO. Foi determinado estudo de impacto ambiental (RCA-PCA). 19.222

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Belchior de Souza, CPF 026.985.951-91, titular do processo na SEMARH n° 
12.888/2009, DNPM 861.743/2007. Torna publico que REQUEREU da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás, a Renovação da 
licença de funcionamento, para extração de Areia, no rio Vermelho, na 
Fazenda Lontra I Toca de Raposa, Município de Goiás - GO. 19.222

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Espora Energética S/A torna público que requereu da Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Funcionamento da 
Usina Hidrelétrica Espora - UHE Espora, processo n° 5601.01459/2000-1, com 
potência de 32MV, sito na Fazenda Correntão, Rio Corrente, Sudoeste do 
Estado, Zona rural do municipio de Aporé-GO. 19.222

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
NILTON JOSÉ BELO CAVALCANTI torna público que recebeu da Secretaria 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Exploração 
Florestal n° 553/2009 do processo n° 5601.13236/2008-4 para Corte Raso com 
Destoca em 150,00.00 há de Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, 
sito à Fazenda São Francisco, Zona Rural, município de Formosa - GO.

19.222

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA, com CNPJ: N° 00.508.829/0001-08 torna público que 
requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, processo n° 
5601.04925/2002-2, a Renovação da Licença de Instalação para uma área de 
extração de granulito localizada na Serra Verde, Zona Rural, Município de 
Porangatú, GO. Foi determinada a apresentação do Relatório de Controle 
Ambiental -  RCA. 19.222

QUATRO MARCOS LTDA, torna público que recebeu da SEMARH -  
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos a licença de 
instalação (ampliação) n. 130/2009 válida até 27/02/2010 e funcionamento n. 
334/2009 válida até 13/10/2009 para funcionamento de frigorífico -  abate 
industrialização e comercialização de bovinos, processo n. 5302.00210/1990-1, 
sito a Rodovia Municipal ao Matadouro, Km 03 -  Zona Rural, Quirinópolis/ GO. 
O empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA 001/86.

19.230

ARCEGO ARAMAZENADORA DE CEREAIS LTDA, torna público que 
requereu da SEMARH -  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos a licença de instalação e funcionamento para serviços de organização 
de logística de transporte de cargas e armazenagem de cereais, processo n. 
12.066/2009, sito a Rodovia BR 153 / GO 060, Km 122,50 -  Zona Rural, 
Terezópolis/ GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução do 
CONAMA 001/86. 19 230

TAMANDUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, torna público que recebeu da SEMARH -  Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos a licença ambiental simplificada n. 
132/2009 válida até 09/01/2010 para comércio de produtos agropecuários, 
veterinários, defensivos agrícolas, ferragens, adubos, sementes e ferramentas, 
processo n. 89/2009, sito a Avenida Marginal Tamanduá n. 865 e 881 -  Bairro 
Mato Grosso, Iporá/ GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução do 
CONAMA 001/86. 1 9 .230

TAMANDUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, torna público que recebeu da SEMARH -  Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos a licença ambiental simplificada n. 
131/2009 válida até 09/01/2010 para comércio de produtos agropecuários, 
veterinários, defensivos agrícolas, ferragens, adubos, sementes e ferramentas 
processo n. 90/2009, sito a Avenida Brasil Central, n. 1.477 -  Vila Operária, 
Piranhas/ GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA 
001/86. 19.230

MARIA CLARA DE MORAES, torna público que recebeu da SEMARH -  
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos a licença de 
exploração florestal n. 651/2009 válida até 29/07/2010 para corte raso com 
destoca em 51,9400 ha de formação vegetal tipo cerradão, processo n. 
1.052/2009, sito a Rua Deputado Honorato de Carvalho, n. 1.482 -  Centro, 
Jataí/ GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA
0° 1/86. 19.230
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F E R T IL IZ A N T E S  H E R IN G E R  S /A , to rn a  p u b lico  qu e  re c e b e u  da  S E M A R H  -  
S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  H íd ric o s  a lice n ça  de  
in s ta la ç ã o  n . 1 0 2 /2 0 0 9  v á lid a  a té  0 3 /02 /20 1 1  e fu n c io n a m e n to  n. 2 3 9 /2 0 0 9  
v á lid a  a té  0 5 /0 2 /2 0 1 3  pa ra  fá b r ic a ç ã o  d e  a d u b o s  e  fe r tiliz a n te s , p ro ce ss o  n. 
1 .398 /2 0 09 , s ito  a  R o d o v ia  G O  174, K m  1,5 -  Z o n a  R u ra l, R io  V e rd e / G O . O  
e m p re e n d im e n to  n ã o  se  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  d o  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

19.230

F E R T IL IZ A N T E S  H E R IN G E R  S /A , to rn a  p ú b lico  q u e  re c e b e u  d a  S E M A R H  -  
S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  H íd ric o s  a lic e n ç a  d e  
fu n c io n a m e n to  n. 3 3 5 /2 0 0 9  v á lid a  a té  0 1 /0 7 /2 0 1 3  p a ra  fá b r ic a ç ã o  d e  a d u b o s  e 
fe rtiliza n te s , p ro ce ss o  n. 5 6 0 1 .1 9 7 0 3 /2 0 0 3 -1 , s ito  a R o d o v ia  M u n ic ip a l 
S e b a s tiã o  d e  P ád u a , K m  05 , E s tânc ia  F e rt iliza n te s  H e rin g e r -  Z o n a  R ura l, 
C a ta lã o / G O . O  e m p re e n d im e n to  nã o  se  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  d o  C O N A M A  
001/86. 19.230
B IO C A P  IN D Ú S T R IA  D E  C O S M É T IC O S  L TD A , to rn a  p ú b lico  q u e  re q u e re u  da  
S E M A R H  -  S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  H íd ric o s  a
re n o v a çã o  d a  lic e n ç a  d e  fu n c io n a m e n to  pa ra  m a n ip u la ç ã o  d e  m a té r ia s  -  
p r im a s  pa ra  fa b r ic a ç ã o  d e  co sm é tico s , p r in c ip a lm e n te  sh a m p o o  e 
c o n d ic io n a d o r, p ro ce ss o  n. 1 2 .3 3 0 /2 0 09 , s ito  a  A v e n id a  T ira d e n te s  n. 77 7 , Q d- 
38  A  -  S e to r  C ris tin a , T r in d a d e / G O . O  e m p re e n d im e n to  n ã o  se  e n q u a d ra  na 
R e s o lu çã o  d o  C O N A M A  00 1 /8 6 . 19.230

C E R Â M IC A  C U M A R I L T D A , to rn a  p ú b lico  qu e  re q u e re u  d a  S E M A R H  -  
S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  H íd ric o s  a lice n ça  de  
e x p lo ra ç ã o  flo re s ta l pa ra  v in c u la çã o  d e  flo re s ta s , p ro ce ss o  n. 
5 6 0 1 .0 2 5 2 7 /2 0 0 7 -4 , s ito  a F a ze n d a  T e rra  d o  S o l -  Z o n a  R u ra l, C a ta lã o / G O . O 
e m p re e n d im e n to  n ã o  se  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  do  C O N A M A  0 0 1 /8 6 . 19  230

D A N IE L  G E O R G E S  R E Z E N D E , to rn a  p ú b lico  qu e  re q u e re u  da  S E M A R H  -  
S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e c u rs o s  H íd ric o s  a  lice n ça  d e  a 
lice n ça  d e  e x p lo ra ç ã o  flo re s ta l pa ra  v in c u la ç ã o  d e  f lo re s ta s , p ro ce ss o  n. 
5 6 0 1 .1 5 3 8 7 /2 0 0 8 -4 , s ito  a F a ze n d a  R ib e irã o  d a  S a m a m b a ia  -  Z o n a  R ura l, 
C a ta lã o / G O . O  e m p re e n d im e n to  nã o  s e  e n q u a d ra  na  R e s o lu çã o  do  C O N A M A
00 1 /86 . 19.230
M A R IL D A  P IR E S  R E S E N D E , to rn a  p ú b lico  q u e  re c e b e u  d a  S E M A R H  -  
S e c re ta r ia  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R ec u rso s  H íd ric o s  a  lice n ça  de  
e x p lo ra ç ã o  f lo re s ta l n. 0 7 1 6 /2 0 0 8  v á lid a  a té  0 8 /0 9 /2 0 0 9  p a ra  d e s m a ta m e n to  de  
c e rra d o  a b e rto  a lto , p ro ce ss o  n. 5 6 0 1 .1 2 6 4 1 /2 0 0 8 -4 , s ito  a F a z e n d a  B oa  V is ta  
d a s  P e ro b a s  -  Z o n a  R u ra l, C a ta lã o  e C a m p o  A le g re  d e  G o iá s / G O . O 
e m p re e n d im e n to  n ã o  se  e n q u a d ra  na R e so lu çã o  do  C O N A M A  0 0 1 /8 6 .

19.230

Prefeituras Municipais
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  A N Á P O L IS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.: 000023490/2008 
INTERESSADO: D IR E T O R IA  D E  C U L T U R A  - S E M E C T . 
ASSUNTO: P re g ã o  E le trô n ic o  n°. 0 0 9 /2 0 0 9  
OBJETO: A q u is iç ã o  d e  A p a re lh o  d e  s o m , in c lu in d o  in s ta la ç ã o .

O  P re fe ito  d o  M u n ic íp io  d e  A n á p o lis  -  G o iá s , e m  fa c e  d o s  e le m e n to s  
c o n s ta n te s  no  p re s e n te  p ro c e s s o  a d m in is tra tiv o , a o  d is p o s to  n o  a rt. 4 o, in c iso  
X X I d a  L e i F e d e ra l n°. 1 0 .5 2 0 /0 2  e  art. 4 3 , in c is o  V I d a  L e i F e d e ra i n°. 
8 .6 6 6 /9 3 , RESOLVE:

1. ADJUDICAR 0 o b je to  d a  p re s e n te  lic ita ç ã o  re fe re n te  a o  Lote n°. 01 à 
e m p re s a  TAG ÁUDIO PROFISSIONAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, in s c r ita  no  C N P J  s o b  0  n° 
0 6 .9 2 5 .5 8 7 /0 0 0 1 -2 6 .

2. HOMOLOGAR 0 Lote n°. 01 d o  P re g ã o  E le trô n ic o  n°. 0 0 9 /2 0 0 9  re fe re n te  
a  a q u is iç ã o  d e  A p a re lh o  d e  s o m , in c lu in d o  in s ta la ç ã o , p e lo  v a lo r  d e  R $
2 4 ,0 0 0 ,0 0  (v in te  e  q u a tro  m il re a is ), o fe r ta d o  p e la  e m p re s a  a d ju d ic a tá r ia  TAG 
ÁUDIO PROFISSIONAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

A  a d ju d ic a ç ã o  s e  ju s t i f ic a  p o r  te r  a  e m p re s a  a c im a  m e n c io n a d a , a p re s e n ta d o  
p ro p o s ta  s a t is fa tó r ia  à  A d m in is tra ç ã o  e a te n d id o  a o s  re q u is ito s  d o  E d ita l e 
s e u s  A n e x o s .

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS,
m ê s  d e  ju lh o  d e  2 0 0 9 .

ANTONIO ROBERTO OTONI GOMIDE
P re fe ito  M u n ic ip a l

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPOLIS -  GO

AVISO DE JULGAMENTO CLASSIFICATORIO
PREGÃO PRESENCIAL 017/2009

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.: 000011793/2009
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável.
ASSUNTO: Pregão Presencial n°. 017/2009
OBJETO: Aquisição de materiais para reforma e construção.

O Prefeito do Município de Anápolis -  Goiás, em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, ao disposto no art. 4o, inciso XXI da Lei Federal n°. 
10.520/02 e art. 43, inciso VI da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVE:

1. ADJUDICAR e HOMOLOGAR 0 objeto da presente licitação referente ao Lotes n°. 01
do Pregão Presencial n°. 017/2009 referente ao objeto em epígrafe, pelo valor de R$
219.900,00 (duzentos e dezenove mil e novecentos reais) ofertado pela à empresa 
FGR SlLVA.

2. ADJUDICAR e HOMOLOGAR 0 Lote n°. 02 do Pregão Presencial n°. 017/2009 
referente ao objeto em epígrafe, pelo valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais) ofertado pela empresa adjudicatária IRMÃOS SOARES LTDA.

3. ADJUDICAR e HOMOLOGAR 0 Lote n°. 03 do Pregão Presencial n°. 017/2009 
referente ao objeto em epígrafe, pelo valor de R$ 17.450,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e cinqüenta reais) ofertado pela empresa adjudicatária IRMÃOS SOARES 
LTDA.

4. ADJUDICAR e . HOMOLOGAR 0 Lote n°. 04 do Pregão Presencial n°. 017/2009 
referente ao objeto em epígrafe, pelo valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) 
ofertado pela empresa adjudicatária IRMÃOS SOARES LTDA.

5. ADJUDICAR e HOMOLOGAR 0 Lote n°. 05 do Pregão Presencial n°. 017/2009 
referente ao objeto em epígrafe, pelo valor de R$ 57.725,00 (cinqüenta e sete mil 
setecentos e vinte e cinco reais) ofertado pela empresa adjudicatária JCE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

ANTONIO ROBERTO OTONI GOMIDE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPOLIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N./008/2009 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o resultado do Concurso 
Publico regido pelo Edital n.° 01/2007, homologado através do Decreto n° 
25.236, de 03 de abril de 2008, CONVOCA 0 pessoal aprovado no Concurso, 
conforme listagem abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da publicação deste, se apTesentem na Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, no período das 
08:30 às 17:30 horas, para a lavratura do termo de posse, munidos da docu­
mentação necessária. O Edital com lista de documentações então disponíveis 
na secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, à Av, Brasil n° 
200, Centro.

ANEXO I

Professor P-III -  História
m  - M -  n o m e .  r M t CLASS

THIAGO FERREIRA B. ALVES 2o
SUYARA ARTIAGA ROSA 3o

ANEXO II

" '  ll? s
JORGE FRANCISCO DA SILVA 5o
SABRINA CARRUO PESSOA 6o

ANEXO III 

Professor P-11I -  Pedagogo
p j í  SOM E ' S S S 3 /jgÊÃjSS':

DINAIR LEITE DOS ANJOS 251°
VERA LUCIA DIAS MENDONÇA 252°
ULDA RIBEIRO DOS SANTOS 253°
ELMA APARECIDA CAIXETA 254°
CRISTINA ALCANTARA JESUS 255°
LÍLIAN PATRICIA BATISTA 256°
ROSANGELA MARIA C. SOARES 257°
MARLLA LEAL VALENTE 258°
NALMY BANDEIRA DE ARAUJO 259°
MARLUCIA OLIVEIRAS SOARES 260°
ILZA RAIMUNDA S. MOREIRA 261°
ROBERTA D. NAVES BORGES 262°
ELIANE CECÍLIA RIBEIRO 263"
MARIA GORETTE C. A. MIRANDA 264°
SULEIMAN DE F. B. ANTONELLI 265°
WANESSA VAZ DA SILVA 266°
MARILDETE FORTALEZA ROSA 267"
SINARA CRISTINA N. MESSIAS 268°
EDILENE VIEIRA R. MIRANDA 269°
IRANI APARECIDA D. DA SILVA 2 7 0 "^
NEULLI CORDEIRO ROLIM 271°
KARLA BORGES LOPES 272°
QUEZIA MARTINS DA SILVA 273°
EUDISLEIA MORAIS SILVA 274°
MARIA DE JESUS FRANCA 275°
IACIREMA VELOSO L. SANTOS 276°
BEATRIZ P, C. FERREIRA 277°
LUCIENE BARBOSA 278°
MARIA DAS D. L. DE MIRANDA 279»
LÍLIAN PAULINA DE MORAIS 280°
EDVANE A. S. S. INACIO 281°
EDIVALDO PEIXOTO ARAUJO 282“
GENILZA ALVES SILVA MELLO 283°
ERICA LIMA COELHO FRANÇA 284°
JACKELINE TAVARES PEREIRA 285°
CIRLENE FERREIRA GANDARA 286°
RENATA ALVES MOREIRA 287°
SILVANIA RIBEIRO SILVA 288°
VALDICEIA MONTEIRO FONTES 289°
TANIA MARIA MENDES 290°
ANA FLAVIA PEREIRA SALGADO 291°
NEUZA MENDONÇA GUIMARAES 292°
SUZANA SOUSA CARVALHO 293"
FRANCISCA BETANIA BEZERRA 294*
SAMANTHA LIVIA A. P . MOURA 295°
LAURA PENHA SILVA 296°
SIRENE MARTIMIANO G. SOUZA 297°
RITA DE CASSIA MENDES SA 298°
REGINALDA S. C. FERREIRA 299"
KATIA A. V. VASCONCELLOS 300°
LUCIRLENE B. N. ALARCAO 301°
MARCIO A. F. BARRETO 302°
GEISA MARIA MARQUES PIRES 303"
MARIA DAS G. BRITO GAGO 304°
ALINE MIGUEL 305°
PAULA CINTHYA SILVA CINTRA 306°
SUELENE RIBEIRO MARTINS 307*
MARIA LEMES DA SILVA 308°
VIVIANE ELIAS DUTRA 309°
ALINE PEREIRA DE OLIVEIRA 310"
ROSANGELA M. FORZANI VAZ 311°
GEIONE DONARIA DE OLIVEIRA 312°
VILMARA DE BARROS BORGES 313°
LEILA DIVINA FARIA 314°
LUCIENY MENDES FERREIRA 315°
ROSANA C. N. PINTO 316°
RUBIA WERNECK COSTA SILVA 317"
MONICA P. P. FERNANDES 318“
JOSIANE NERES P. FERNANDES 319°
LUCÉLIA BORGES V. MONTEIRO 320°
CLEUCIMAR A. DIAS S. RABELO 321°
DOUGLAS MOREIRA CHAGAS 322°
MARLENE C. S. PATRIARCA 323°
RIVONETH M. DOS SANTOS 324°
ROSA MONICA C. SANTANA 325°
CRISTINA CUNHA S. SILVA 326°
ELIENE ARAUJO RAMOS 327"
IVONE CHAVEIRO S. GARCIA 328*
IRAIDE MEIRA MESQUITA 329°
RENATA CAROLINE COSTA 330°
MARIA DA CONCEIÇÃO JORGE 331°
ROSIMEIRE FERREIRA SILVA 332°
ROSALIA DA C. OLIVEIRA 333°

ANEXO IV 

Auxiliar de Administração

ROGÉRIO ROSA DOMINGOS 42°
ANA PAULA FERNANDES 43°
STEPHEN NOEL M. RIBEIRO 44°
LUCAS G. CORREA VARGAS 45°

ANA FLAVIA SANTOS DA SILVA Í8°
LEONARDO MATOS BATISTA 19°

ANEXO V

~ ,1 lüliií lllf CLASS
VANESSA P. DE CARVALHO 40*
TIAGO LIMA BENTO PEREIRA 41°

W È Ê m
KENIA TAVARES C. JESUS 138°
EDGAR DA SILVA R. JUNIOR t39°
DANIEL DA SILVA CHAVES 140°
CRISTIANE B. C. DO CARMO 141*
FERNANDO DIAS MESQUITA 14 2*
IOSELHA RODRIGUES SILVA 143°
JOELMA ALVES DA SILVA 144*
REGIANE DA SILVA CUNHA 145*
EDINEIA ALVES DOS S. NERIS 146°
WANESSA XAVIER DE ARAUJO 147°
ENUBIA FERREIRA G. DE ASSIS 148°
SUELI MOREIRA DA SILVA 149'
SONIA DE FATIMA O. MORAIS 150°
MARIA DE FATIMA CAIXETA 151°
VANDA GONÇALVES MOURA 152°

Auxiliar de Serviços Gerais Tez Negra

ZULEICA ALVES DE SOUZA 63°
MARINEZ NERI DE OLIVEIRA 64°
ROSELI MARIA BRITO COSTA 65°
[RONILDA NEVES DA SILVA 66®
LUCILEI JANUÁRIO RIBEIRO 67°
WESLEY GRACIANO DE JESUS 68°
MARIA FÁTIMA A. S. MORAIS 69°

ANEXO VI 

Servente de Merendeira

SHIRLLEY AMERICA R. SILVA 62°
DANtELLA PATRICIA CARMO 63°
ELZA PEREIRA DE SIQUEIRA 64°

Servente de Merendeira Tez Negra
.... m m z ± -
HILDELB RAND INA D. SOUZA 2T

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 07 de agosto de 2009.

ANTÔNIO ROBERTO OTONI GOMIDE
Prefeito Municipal 

EDIR GOMES XA VIER 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  A B A D IÂ N IA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
EDITAL N.° 00 2 /0 9  DE RE-RATIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO

O MUNICÍPIO DE ABADIÂNIA - GOIAS, com  sede  na Av. G era ldo  
R od rigues  d o s  S an tos , n.° 712, C en tro , A ba d iâ n ia -G o , C E P : 72 .94 0-00 0 , Te le fone : 
62 -334 3 -1 113 , C N P J/M F  n.° 01 .2 98 .330 /0001-78 , p o r in te rm éd io  da  C om issão  de 
P rocesso  S e le tivo  S im p lifica d o  - C P S S , nom eada  pe lo  D ec re to  n.° 179/2009, 
com un ica  ao s  in te re ssad o s  a p ro rrogação  da s  in sc rições  do  PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL N.e 00 2 /2 009  DE RE-RATIFICAÇÃO, até  0 
d ia  20  DE AGOSTO DE 20 09 , sob as m esm as co nd içõ e s  d o  E dita l n.° 001/2009 , 
com  as a lte ra çõe s  do  E dita l n.° 002/2009 .

de 2009.
C om issão  d e  P rocesso  S e le tivo  S im p lificad o  - C P S S , em  05  de  agos to

RAIMUNDO CORREIA MONTALVÃO FILHO 
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

AVISO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 001/2009

O Município de C rista lina-G oiás torna público que após sessão para análise da 
documentação das em presas participantes da licitação supracitada, considerou como 
habilitada a em presa C O STA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme 
Ata da sessão. As demais empresas participantes foram  consideradas como 
desclassificadas. Abre-se 0 prazo recursal previsto no artigo 1 0 9 ,1, alínea “a” da Lei n. 
0 8.666/93 e alterações. Não havendo interposição de recurso, fica marcada a sessão de 
abertura dos envelopes de preços das empresas habilitadas para as 10:00 horas do dia 
14/08/2009, no mesmo local da sessão pública anterior.

C ristalina-GO, 07 de agosto de 2009.

MARIA BARROS MAGALHÃES 
Presidente da CPL

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G O IA N É S IA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 042/2009

O M U N IC ÍP IO  DE G OIANÉSIA  -  ESTAD O  DE G O IÁS faz, a  saber, aos 
in teressados que fará rea lizar em  sua sede, s ituada à Rua 33 n.° 453 -  S etor Sul, no 
d ia  24  de  A G O STO  de  2009, lic itação na m oda lidade PREG ÃO  PRESENCIAL, do tipo 
M EN O R  PREÇO, para a AQ UIS IÇÃO  DE M ATERIAIS DE CO N SU M O  EM G ÊNEROS  

A LIM ENTÍC IO S, conform e descrito  neste Edital e seus anexos. O Edital está 
disponíve l no s ite w w w .qo ianesia .ao .aov.b r.

In form ações com plem entares no endereço ac im a c itado ou pe los te le fones 
(062) 3389-9449 e 3389-9451.

G oianésia  -  G oiás, 07 de agosto de 2.009.

Roghério Cam argo da Rocha

P regoeiro

http://www.qoianesia.ao.aov.br
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ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.675

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G O IÂ N IA

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

C O M IS S Ã O  G E R A L DE L IC IT A Ç Ã O
Paço Municipal -  Av. Cerrado i r  999 -  Park Losandes (pilotis) 
Fone :(62)3524-6320/6321 
Fax:(62)3524-6315

A VISO  DE LIC ITA Ç Ã O

M O D A LID A D E: C O N C O R R Ê N C IA  P Ú B L IC A  N° 013/2009
[Regido pe la Le i, 8 .666 /93  e suas  a lte ra çõe s e 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006).

D A TA  DE A B E R T U R A
(S essão púb lica  pa ra  receb im ento  
dos enve lop es  do cu m en tos  de 
hab ilitação e propos ta s)

14 de se tem bro  d e 2009.

H O RÁRIO 99:30 horas.

OBJETO
C ontra tação de  em pre sa  especia lizada em  
obras e serv iços  d e  enge nha ria  para 
construção de um  v iad u to  ligando  os  B airros 
Jardim  G o iás  e Ja rd im  N ovo M undo, na 
travessia da B R -153 , Km  49 8 , no  perím e tro  
urbano de  G o iân ia , con fo rm e especifica ções 
constan tes dos  anexos: 
m em oria l/espec ificações té cn ica s , P lan ilha 
o rçam entária , c rono gram a fís ico -finan ce iro  e  
pro je tos, na fo rm a  de ste  E dita l e  nos te rm os da 
Lei n° 8 .666 de  21 /06 /19 93  e suas a lte rações 
posteriores.

TIPO DA L IC ITA Ç Ã O M EN O R  P R E Ç O  G LO B A L

LOCAL D A  S E S S Ã O  P U B LIC A Sala de  abertu ra  da C om issão  G era l de  
L ic itação da P re fe itu ra  m un ic ipa l d e  G oiân ia  
s ituada na Av. do  C errad o  n.°. 99 9 - Parque 
Lozandes -  Paço M un ic ipa l -  M ezan in o  - To rre  
Sul - G o iân ia - GO.

P R O C ESSO  N°. 37 383856/2009

IN TER ESSA D O A gência M unicipal de  O bras-A M O B
Retire e acom p an he  es te  edital 
na:

S ede da C om issão G era l d e  L ic itação -  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E G O IÂ N IA , 
s ituada na Av. do  C errado  n°. 999 T orre  Sul, 
P ilotis, P arque Lo zande s, G o iân ia - G oiás, no 
ho rário  das 8 às  12 e  da s  14 às  18 horas, de 
segunda a  sexta-fe ira . Fone: (62 )3524-6320 e 
Fax (62) 3524-6315.
• O s in te ressados deve rão  tra ze r 1 CD 
e/ou pen drive  pa ra rep rodu çã o  d o  Edita l e 
p ro jetos.

Goiânia, 06  de Agosto de 2009.

Renor Juriti Sampaio 
Presidente da CGL

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IT A P U R A N G A  

EDITAL DE CHAM AM ENTO PÚBLICO N°002/2009

O  M unicíp io  d e  Itapuranga, Estado de Goiás, sediado na Rua João  
Batista da Trindade, n°. 900 , centro, CEP: 76 .68 0 -0 00 , inscrito no 
C adastro Nacional de  Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -  
C N P J/M F , sob o n°. 01 .14 6 .6 04 /00 01 -0 3 , através da Secretaria  
Municipal de S aúde -  Fundo Municipal de Saúde, torna público a 
seleção de órgãos ou entidades públicas ou privadas com ou sem  fins 
lucrativos, para realização de convênio com o Sistem a Único de 
Saú de (S U S ) municipal, na realização de A IH ’S (Autorização de 
Internação Hospitalar) e MAC (M édia e Alta com plexidade} em  
cum prim ento aos preceitos contidos nas Leis Federais n°. 8 .080 /90 , 
8 .6 6 6 /9 3  e modificações introduzidas pelas Leis: n°. 8 .883 /94 , n°, 
9 .0 3 2 /9 5 , e n°. 9 .648 /98 . O s interessados deverão encam inhar 
docum entação de habilitação e com provação de capacidade técnica e 
operação até o dia 21 /08 /20 09 , a sede da Prefeitura Municipal de 
Itapuranga, no endereço supra citado, nos horários de expediente, ou 
seja, das 08:00h as 12:00h e 14:00h às 18:00h, e ainda no telefone  
(62 ) 3 3 55 -118 8 , onde tam bém  serão prestadas todas as informações 
a respeito do edital.

G oiás, 07  de agosto de 2009 .
Itapuranga-

Kelcy Jany Faria Silva
Secretaria Municipal de  Saúde

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IN D IA R A  
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 0 1 1 /0 9

A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  In d ia ra , G o iá s , c o m  s e d e  na  P ra ç a  M iza e l 
M a ch a d o , s /n , c e n tro , In d ia ra  -  G O , p o r  in te rm é d io  d e  s eu  p re g o e iro , to rn a  
pú b lico  q u e  n o  d ia  2 4 /0 8 /0 9  às  10 :00 h , na  sa la  d e  lic ita ç ã o  d e s ta  P re fe itu ra , 
se rá  re a liz a d o  lic ita ç ã o  n a  m o d a lid a d e  PREGÃO PRESENCIAL, t ip o  m e n o r 
p re ço  p o r ite m , v is a n d o  a  c o n tra ta ç ã o  d e  e m p re s a  e s p e c ia liz a d a  em  
e la b o ra ç ã o  d e  p ro je to s  té c n ic o s  e so c ia l, p la n o s  d e  tra b a lh o , o fíc io s , p ré - 
p ro je to s , c o n s u lta s  p ré v ia s , d e  in te re ss e  s o c ia l d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  
In d ia ra , n e c e s s á r io s  à re a liz a ç ã o  d e  tra n s fe rê n c ia s  v o lu n tá r ia s  d o  G o v e rn o  
F e d e ra l, a  s e re m  a p re s e n ta d o s  ju n to s  a o s  M in is té rio s  e  A u ta rq u ia s  d o  G o v e rn o  
F e d e ra l, tu d o  c o n fo rm e  e s p e c if ic a d o  no  o b je to  d o  E d ita l. E s c la re c e m o s  q u e  a 
p re s e n te  lic ita ç ã o  s e rá  re g id a  pe la  Le i F e d e ra l n° 1 0 .5 2 0 /0 2 , e  s u b s id ia r ia m e n te  
pe la  L e i F e d e ra l n° 8 .6 6 6 /9 3 , co m  a lte ra çõ e s  p o s te r io re s , e  p e la s  d is p o s iç õ e s  
f ix a d a s  no  E d ita l P re g ã o  n° 0 1 1 /0 9 . O  E d ita l c o m p le to , e  m a io re s  in fo rm a ç õ e s  
s e rã o  o b tid a s  na P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  In d ia ra , no  e n d e re ç o  a c im a  
m e n c io n a d o , p e lo  fo n e  (fa x): (6 4 J -3 5 4 7 -1 1 5 7  n o  h o rá r io  d a s  0 8 :0 0 h  a s  1 1 :00h, 
e a s  1 3 :0 0 h  a s  1 7 :0 0 h . C a s o  o  in te re s s a d o  q u e ira  c ó p ia  d o  e d ita l p e ra n te  a 
P re fe itu ra , d e v e rá  tra z e r  u m  pe n  d r ive  ou  cd  n o vo  fo rm a ta d o , p a ra  a c ó p ia  d o  
m e sm o .

In d ia ra , G o iá s , 06  d e  A g o s to  d e  2 .0 0 9 .

M a u ro  A n tô n io  M o u ra  
P re g o e iro  M u n ic ip a l

E D IT A L  D O  E S T A D O  D E  G O IA S  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L U Z IÂ N IA

A V IS O  D E  E D IT A L  D E  P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N°. 0 0 9 /2 0 0 9

A  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  L u z iâ n ia , E s ta d o  d e  G o iá s , p o r in te rm é d io  do  
P R E G O E IR O  e  E Q U IP E  D E  A P O IO , to rn a  p ú b lico , p a ra  c o n h e c im e n to  do s  
in te re ss a d o s , q u e  fa rá  re a liz a r, n o  d ia  2 4  d e  a g o s to  d e  20 09 , à s  10 :00  horas  
de  B ra s ilia , P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O , te n d o  p o r o b je to  a A q u is iç ã o  d e  
E q u ip a m e n to s  A g r íc o la s  (T ra to r A g ríc o la , C a rre ta  A g r íc o la , P la n ta d e ira  
A d u b e ira  d e  L in h a s  e  G ra d e  A ra d o ra ), para  u so  d a  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  
A g ric u ltu ra , A b a s te c im e n to  e  P ec u ária . O s  in te re ss a d o s  p o d e rã o  o b te r  o 
E d ita l e  in fo rm a ç õ e s /e s c la re c im e n to s  pe lo  S ite  w w w .p re g a o .c o m .b r.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M U N D O  N O V O

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
E D IT A L  D E  P R E G Ã O  N° 0 0 2 /2 0 0 9

O  M U N IC ÍP IO  D E  M U N D O  N O V O , E s ta d o  d e  G o iá s , com  
s e d e  na A v . T a m b u r is , s /n° , C e n tro , P ré d io  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l, ne s ta  
c id a d e , to rn a  p ú b lic o  a o s  in te re ss a d o s  q u e  fa rá  re a liz a r  à s  1 4 :0 0  h o ra s  d o  d ia  
2 1 /0 8 /2 0 0 9 , lic ita ç ã o  n a  m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , T IP O  M E N O R  
P R E Ç O  G L O B A L , o b je t iv a n d o  a a q u is iç ã o  d e  e q u ip a m e n to s  a g ríco la s , 
c o n fo rm e  p ro je to  b á s ico , q u e  é p a rte  in te g ra n te  d e s te  e d ita l.

O  e d ita l c o m p le to  e  o u tra s  in fo rm a ç õ e s  e s tã o  à d isp o s içã o  
d o s  in te re s s a d o s  n o  e n d e re ç o  ac im a , e m  h o rá r io  d e  e x p e d ie n te  ou  pe lo  
te le fo n e  (6 2 ) -3 3 9 1 -3 4 88 .

M u n d o  N ovo , a o s  0 4  d ia s  d o  m ê s  d e  a g o s to  d e
20 09 .

E L V IL A S IO  L IM IR IO  D E  L IM A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  O U R O  V E R D E  D E  G O IÁ S

E D IT A L  N # 0 0 1 /2 0 0 9 ,  D E  0 7  D E  A G O S T O  D E  2 0 0 9  
C O N C U R S O  P Ú B L IC O  A  Prefeitura Municipal de Ouro 
Verde de Goiás, Estado de Goiás, tom a público a abertura 
de concurso público para provimento de vagas no seu 
quadro de pessoal efetivo, a saber: P e r ío d o  d e  In s c r iç ã o :  
17 a 28  de agosto de 2009 L o c a l d e  In s c r iç ã o :  Rua do 
Comércio n° 25, Centro (ao lado da Prefeitura), Ouro Verde  
de G oiás-G O .D a ta  d a s  P ro v a s :  20  de setembro de 2009  
C a r g o s  e  N ú m e r o  d e  V a g a s :Assistente Administrativo 1-10  
(01 para deficientes); Auxiliar de Serviços Gerais -  20 (02  
para deficientes); Controlador Interno- 01; Enfermeiro-02; 
Fiscal de Tributos e Postura-01; Fisioterapeuta-01; 
Fonoaudiólogo-01; Médico -  Clinico Geral-02; Motorista-10; 
Nutricionista-01; Òdontólogo-02; Operador de Máquinas I-
01, Professor P-IH: Pedagogia-12; Música-01; Matemática- 
02; Português-01; lnformática-02; História-01; Psicólogo- 
01; Técnico em  Enferm agem -02; V igia-02. O edital 
completo poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal 
de Ouro Verde de G oiás ou no site www.igb.org.br ou no 
ato da inscrição.Gabinete do Prefeito Municipal de Novo 
Brasil, aos 07 dias do mês de agosto de 2 0 Ü Õ .A n íz io  
F lo r e n t in o  A lv e s  P r e fe i to  M u n ic ip a l 19 229

ESTADO DE GOIAS 
GOVERNO MUNICIPAL DE PIRANHAS

PREGÃO PRESENCIAL  
EDITAL N° 08/2009

O Governo Municipal de Piranhas -  Goiás, torna público que fará 
realizar no dia 27/08/2009, às 14:00 horas, em sua sede, PREGÃO PRESENCIAL, no 
tipo menor preço por lote, objetivando a aquisição de equipamentos para laticínio.

Edital e informações com o Pregoeiro pelo fone (64) 3665-7000 ou 
pelo e-mail governom unicipaldepiranhas@ gmail.com.

Piranhas -  Goiás, 06 de agosto de 2009.

Alcidney Kleber dos Santos
Pregoeiro Oficial

ESTA D O  DE G O IAS  
P R E FE ITU R A  M U N IC IPA L DE P A LM EIR A S DE G O IÁS

A VISO
ED ITA L P R O C ESSO  S ELET IV O  N° 003/2009

PR O C E S S O  N° 2253 /2009

O M un ic íp io  de  P alm eiras de G oiás, no uso de  suas atribu ições  legais, 
to rna  púb lico  a rea lização de  P rocesso Seletivo S im p lificado  para contra tação de 
traba lhad ores  (garis), em  ca rá te r excepcional, na fo rm a  da  Lei 689 de 17 de abril de 
2006 e os te rm os d o  inciso IX do A rtigo  37 da C onstitu ição  Federa l e  dem ais 
instrum entos  legais, e  m ed ian te  as cond ições  es tab e lec idas  no Edital.

PER ÍO D O  DE IN SC R IÇ Ã O : A s inscrições serão rea lizadas dentro  do prazo de  10 
(dez) d ias co rridos  contados  da  P ub licação deste A viso , das  08h00m in  as HhOOmin 
e das 13h00m in  as  17h00m in.

LO C A L DAS IN SC R IÇ Õ ES: A s inscrições serão  e fe tu adas na S ede Prefe itu ra 
M un icipa l de  Pa lm e iras  de G oiás, loca lizada na R ua A m e rica no  do B rasil, 149, 
Centro, Pa lm e iras de  G o iás  -  G O, no D epartam ento de  R ecursos  Hum anos.

C O M IS S Ã O  ESP E C IA L M U N IC IP A L DE P A LM E IR A S  DE G OIAS, aos 
07 d ias do  m ês de agosto  de  2009.

M arta R odrigues de Jesus
P residente

Estado De Goiás 
P refeitura M unicipal de P alm eiras dc G oiás

Rua Americano do Brasil, 149 - Centro - CGC 02.394.757/0001-32-TELEFAX-Oxx64-3954-4008 - CEP 76.190-000

A V ISO  DE JU LG A M E N TO
Pregão P resencia l n° 028/2009 

Processos  n° 001736/2009

O bjeto: A qu is içã o  de m a teria is  de  exped ien te  para a tender so lic itação da 
S ec re ta ria  M un ic ipa l de Educação, C reche C ând ida  d e  A ra ú jo  e a C reche 
V a lé ria  P erillo  e  S ecre ta ria  de Juventude, E sporte  e Lazer, confo rm e 
espe c ifica çõ es  e  cond ições  constan tes  do T e rm o de  R efe rênc ia  A ne xo II 
d o  Edital.

D A TA  DE R E A LIZA Ç Ã O : 31 /07 /2009 -  Às 15:30 horas
P A R TIC IP A N TE S :
01. P A P E LA R IA  T R IB U T Á R IA  LTDA; 02. JM P A P E LA R IA  E L IV R A R IA  LT D A  e 03.
F A R IA S  E B R A N D A O  LT D E A  -  ME.
E m presa P A P E LA R IA  T R IB U T Á R IA  LT D A  fo i a  vencedora  do  certam e.
PR E G O E IR A  D A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E P A LM E IR A S  DE G O IA S , aos 06
dias do  m ês d e  ag os to  de  2009.

E LISA B ETH  DE PA U LA  S lLVA
Pregoeira

ESTADO DE GOIAS 
P refe itu ra de  Palm e iras de Goiás 

C om issão P erm anente de Lic itação

EXTR A TO  DE C O N TR A TO  DE PRESTA Ç Ã O  DE S ER V IÇ O S  N° 128/2009

CPS N° 128/2009. C A R TA  CO N VITE N° 034/2009. P R O C E S S O  N°. 838/2009 - 
CO NTRATANTE: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E P A LM E IR A S  DE G OIÁS. 
C O NTRATADO : A R IV A LD O  O LIV E IR A  E C IA  LTDA: OBJETO : C O N TR A TA Ç Ã O  
DE E M P R E S A  E S P E C IA LIZA D A  EM S E R V IÇ O S  DE E N G E N H A R IA  PARA 
A TE N D E R  A S  N E C E S S ID A D E S  D A S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE 
IN FR A E S TR U T U R A , C O N FO R M E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E C O N D IÇ Õ E S  
C O N S TA N TE S  D O  A N E X O  I DO EDITAL. D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA : 
2205 .26.782 .2004.2 .039.3 .3 .90 .39 ; VA LO R  DO C O N TR A TO : R$ 22 .400,00  (V IN TE 
E DOIS M IL E Q U A T R O C E N T O S  REAIS  ). V IG Ê N C IA  DO  C O N TR A TO : A T É  31 DE 
D EZEM BR O  DE 2009. S IG N A TÁ R IO S : P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L DE P ALM EIR AS 
DE G O IÁ S  -  A LB E R A N E  DE S O U S A  M AR Q U ES -  P R E FE ITO  E A R IV A LD O  
O LIV E IR A  E C IA  LTDA.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  R IO  V E R D E  -  E S T A D O  D E  G O IA S  
E R R A T A  

E D IT A L  N° 0 6 8 /2 0 0 9  
M O D A L ID A D E : P R E G Ã O  P R E S E N C IA L

O  P re g o e iro  e e q u ip e  d e  a p o io  do  m u n ic íp io  d e  R io  V e rd e , E s ta d o  d e  
G o iá s , in fo rm a  q u e  no  T e rm o  d e  re fe rê n c ia  a n e x o  I d o  e d ita l, a c re s c e n to u -s e  
u m a  c o lu n a  re fe re n te  a o  v a lo r  m e n s a l a  s e r  p a g o  p o r c a d a  v e íc u lo , o  q u a l se rá  
u t iliz a d o  c o m o  re fe rê n c ia  na  a n á lis e  e c la s s if ic a ç ã o  d a s  p ro p o s ta s , te n d o  co m o  
o b je t iv o  o  “ m e n o r p re ço  p o r  ite m ".

M a io re s  in fo rm a ç õ e s  p e lo  te le fo n e  (6 4 ) 3 6 0 2 -8 0 7 0 .

R io  V e rd e  -  G o iá s . 0 7  d e  A g o s to  d e  2 0 0 9 .

M A R C E L L O  C A M P O S  C A R V A L H O  
P re g o e iro

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  R IO  V E R D E  -  E S T A D O  D E  G O IÁ S  
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  0 7 2 /2 0 0 9

O  M u n ic íp io  d e  R io  V e rd e  -  G O , T o rn a  P ú b lic o  p a ra  c o n h e c im e n to  d o s  
In te re s s a d o s , q u e  fa rá  re a liz a r  n o  d ia  2 6  d e  A g o s to  d e  2 0 0 9 , à s  0 8 :3 0  
h o ra s , L ic i ta ç ã o  P u b lic a  n a  m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , d o  t ip o  
Menor Preço p o r Lote; te n d o  p o r o b je to  a q u is iç ã o  d e  M a te r ia is  d e  
L im p e z a , p a r a  a te n d e r  to d o s  o s  s e to re s  d a  S e c re ta r ia  d e  D e s p o rto  e  
L a z e r, c o n fo rm e  e s p e c if ic a ç õ e s  d o  e d ita l. O s  In te re s s a d o s  p o d e rã o  o b te r  
o  E d ita l e  m a io re s  in fo rm a ç õ e s  p e lo  s ite  w w w .r io v e r d e g o ia s .c o m .b r  o u  n a  
S a la  d e  L ic ita ç ã o  na  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  R io  V e rd e ,  á  A v e n id a  
P re s id e n te  V a rg a s , n° 3 .2 1 5  -  V ila  M a ria  e m  R io  V e rd e  -  G O , F o n e  p a ra  
c o n ta to  -  (6 4 )  3 6 0 2 -8 0 7 0 , e m  h o rá r io  d e  e x p e d ie n te .

M A R C E L L O  C A M P O S  C A R V A L H O

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE R IO  V E R D E  -  E S TA D O  D E G O IÁ S  
A V IS O  DE L IC IT A Ç Ã O  -  PR E G Ã O  P R E S E N C IA L  07 1 /2009

A  P re fe itu ra  M un ic ip a l de  R io V e rd e  -  G o, T o rn a  P ub lico  pa ra  c o n h ec im e n to  do s  
In te ressados, qu e  rea liza rá  no d ia  25  de  agos to  de  20 09 , às  08 :30 , L ic itação  
P úb lica  na m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , d o  tip o  Menor Preço por Lote, 
te n d o  p o r o b je to  a  A q u is iç ã o  d e M ateria l para  m an u ten çã o  de B ens Im ó veis  e 
M ateria l E lé trico  - E le trôn ico , da  S ecre taria  de D es p o rto  e  Lazer, co n fo rm e  
es p ec ifica çõ es  do  Ed ita l. O s In te ressados  po de rã o  o b te r o  E d ita l e  m a io res  
in fo rm a çõ e s  pe lo  s ite  w w w .rio verd eg o ias .c o m .b r ou  na S a la  d e  L ic ita ção  na  
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  R io  V e rd e , à  A v e n id a  P re s id e n te  V a rg as , n° 3 .215  -  V ila  
M aria  em  R io V e rd e  -  G o, Fo ne  C on ta to  - (64 ) 36 0 2 -8 07 0 , em  ho rá rio  de

Câmara Municipal
E S T A D O  D E  G O IÁ S  

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E M IN E IR O S  
P O D E R  L E G IS L A T IV O

A V IS O  D E L IC IT A C Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  0 0 7 /2 0 0 9 . A b e rtu ra  d ia  2 5 /0 8 /2 0 0 9  à s  14 :00  hs.

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  M IN E IR O S  -  G O ., to rn a  p ú b lic o  a q u e m  
in te re s s a r p o s s a  q u e  no s  m o ld e s  d a s  Le is  F e d e ra is  1 0 .5 2 0 /0 2  e  8 .6 6 6 /9 3 , fa rá  
re a liz a r  na  S e c re ta r ia  G e ra l, s ito  à  P raça  D ep . J o s é  A lv e s  d e  A s s is , n° 08 , 1o 
A n d a r, C e n tro , M in e iro s  -  G O ., T e le fa x  (6 4 )3 6 6 1 -8 6 8 6 , n a  d a ta  e  h o rá r io  s u p ra  
e p ig ra fa d o , L ic ita ç ã o  na  m o d a lid a d e  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , t ip o  m e n o r p re ço  
g lo b a l, v is a n d o  a c o n tra ta ç ã o  d e  e m p re s a  p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s  d e  te le fo n ia  
m ó ve l n o  M u n ic íp io  d e  M in e iro s , n o s  te rm o s  d o  E d ita l n° 0 0 7 /2 0 0 9 , e  s e u s  
A n e x o s , o  q u a l p o d e rá  s e r  a d q u ir id o  na  C â m a ra  M u n ic ip a l, o n d e  s e rã o  
p re s ta d a s  to d a s  a s  in fo rm a ç õ e s  s o b re  o  c e rta m e , d e  2 a a  6 a fe ira , d a s  0 8 :0 0  às  
11 :00  e  d a s  1 3 :0 0  à s  1 7 :0 0  ho ras .

M in e iro s , 06  d e  a g o s to  d e  20 09 .
J O S É  R O D R IG U E S  B A R B O S A

- pre90eir0- 19.228

Comunicado
COMPLEXO ENERGÉTICO ITARUMÃ S.A. 

COMUNICADO
Em 25/05/09, o Sr. José Elias da Silva 
comunicou sua renúncia ao cargo de Diretor 
Geral Financeiro da Companhia, cuja carta 
foi arquivada em 26/06/09 na JÜCEG.

19 .22 0

http://www.pregao.com.br
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